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Bogotá, D . C , d i e z ( 1 0 ) d e d i c i e m b r e d e d o s m i l 

d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

S e d e c i d e e l r e c u r s o d e casación q u e i n t e r p u s o G l o r i a 

Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, r e s p e c t o d e l a s e n t e n c i a d e 7 - d e 

a b r i l d e 2 0 1 4 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 

J u d i c i a l d e C a l i , S a l a C i v i l , e n e l p r o c e s o i n c o a d o p o r 

G o n z a l o Garcés L l o r e d a , S i l v i a M a r g a r i t a Garcés E s c a l a n t e 

y l a r e c u r r e n t e , c o n t r a l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

1. A N T E C E D E N T E S 

1 . 1 . Causa p e t e n d t L a a c t o r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e 

d e Garcés f u e i n v e s t i g a d a d i s c i p l i n a r i a m e n t e p o r l a J u n t a 

D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a , a . p a r t i r d e l 4 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , s u p u e s t a m e n t e , d e u n l a d o , a l 

p r e t e n d e r , e n c a l i d a d d e s o c i a , o b t e n e r l a b a s e d e d a t o s d e 

r e c e t a s d e c o c i n a ; y d e o t r o , u t i l i z a r información p r i v i l e g i a d a 

c o n o c i d a c u a n d o regentó e l c a r g o d e g e r e n t e d e l a e n t i d a d . 
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h a s t a e l 1 6 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , a e f e c t o s d e m o t i v a r l a 

s a l i d a d e u n o s e m p l e a d o s y r e c l u t a r l o s p a r a e l s e r v i c i o d e 

C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a , d o n d e l a b o r a b a d e s d e e l 1 9 d e 

l o s m i s m o s m e s y año, c o m o d i r e c t o r a d e s e r v i c i o s . 

L a s a c u s a c i o n e s f u e r o n d e s v i r t u a d a s , p u e s e n u n a 

e n t r e v i s t a c o n e l f u n c i o n a r i o L e o n a r d o Méndez, l a 

d e m a n d a n t e s o l o intercambió i m p r e s i o n e s s o b r e c o s t o s d e 

i n g r e d i e n t e s ; e n t a n t o , l a s p e r s o n a s v i n c u l a d a s a 

C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a , t r e s l o h i c i e r o n u n a v e z 

l i q u i d a d o s p o r l a Corporación C l u b C o l o m b i a , l a c u a r t a p o r 

c o n c u r s o y l a última, a l r e s u l t a r l e c o s t o s a a d i c h a s o c i e d a d . 

N o o b s t a n t e , l a P r e s i d e n c i a d e l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , m e d i a n t e Resolución 0 6 d e 1 3 

d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , decidió s u s p e n d e r a l a a c c i o n a n t e 

d e l e j e r c i c i o d e s u s d e r e c h o s c o m o s o c i a , d u r a n t e e l término 

d e u n año, t o d o c o n b a s e e n p r u e b a s q u e amén d e 

d e s c o n o c e r s e , n o s e p u d i e r o n c o n t r o v e r t i r . 

L a c o n d e n a i m p u e s t a partía d e p r e m i s a s i n e x a c t a s , 

p u e s e n l a Corporación C l u b C o l o m b i a n o había b a s e d e 

d a t o s d e r e c e t a s y contradecía e x p r e s i o n e s d e f e l i c i t a c i o n e s 

y r e c o n o c i m i e n t o s r e c i b i d o s c u a n d o l a p r e t e n s o r a ocupó l a 

g e r e n c i a d e l a e n t i d a d , p r e m i a d o s , haciéndola s o c i a . 

E x p e d i d a l a sanción, s e h i z o público s u c o n t e n i d o 

a n t e s d e p o s i b i l i t a r s u impugnación, i n c l u s i v e s i n 

c o n c e d e r s e r e c u r s o a l g u n o a l a i n t e r e s a d a , generándose 

c o m e n t a r i o s i n f a m e s e n s u c o n t r a . 
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E n e f e c t o , e l 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , l a s d i r e c t i v a s 

d e C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a n e a , r e c i b i e r o n vía electrónica 

u n d o c u m e n t o p r o v e n i e n t e d e q u i e n d i j o l l a m a r s e G e r a r d o 

R e y e s , e n representación d e v a r i o s m i e m b r o s d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , c o n a f i r m a c i o n e s i n j u r i o s a s , 

c a l u m n i o s a s y f a l s a s s o b r e s u s f u n c i o n e s c o m o g e r e n t e . 

E s a c o n d u c t a s e repitió e n u n a m i s i v a l l e n a d e 

i m p o s t u r a s y d e n i g r a c i o n e s g r a v e s , d e s e n c a d e n a d a e n l a 

sanción d i c h a , e n v i a d a a l d i r e c t o r d e C o m f e n a l c o e l 1 9 d e 

o c t u b r e d e 2 0 0 7 , l o c u a l acabó c o n s u e s t a b i l i d a d l a b o r a l , a l 

v e r s e o b l i g a d a a r e n u n c i a r . 

L a s i n j u r i a s y c a l u m n i a s anónimas v o l v i e r o n a 

f r a g u a r s e , e s t a v e z , c o n e l f i n d e d e m e r i t a r s u aspiración a 

l a g e r e n c i a d e l a s E m p r e s a s M u n i c i p a l e s d e C a l i , i n c l u s i v e , 

y a e n e j e r c i c i o d e l c a r g o , p a r a p e r j u d i c a r l a . 

L o s f a l l o s f a v o r a b l e s p r o f e r i d o s d e n t r o d e u n a s 

a c c i o n e s d e t u t e l a , u n o s r e v o c a d o s e n s e g u n d a i n s t a n c i a y 

o t r o p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , r e o r i e n t a r o n l a 

investigación c o r r e c c i o n a l . S i n e m b a r g o , e l p r o c e s o f u e 

f a l l a d o d e n u e v o e n c o n t r a d e l a e n c a r t a d a , c o n violación d e 

l o s d e r e c h o s a u n d e b i d o p r o c e s o y a l a d e f e n s a . 

L a persecución sistemática d u r a n t e c a s i c u a t r o años, 

llegó a l e x t r e m o d e e n t r e g a r s e a l o s C o n c e j a l e s d e C a l i y a 

l o s s i n d i c a t o s d e l a s E m p r e s a s Públicas d e l a m i s m a 

c i u d a d , c o p i a d e l e x p e d i e n t e d i s c i p l i n a r i o , b u s c a n d o e l 

d e s p r e s t i g i o d e l a i n v e s t i g a d a y s u r e t i r o d e l a e n t i d a d . 
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E n e l a s u n t o p e n a l e n c u r s o p o r l o s h e c h o s n a r r a d o s , 

s e p u d o e s t a b l e c e r q u e l o s anónimos provenían d e G o n z a l o 

Hernán López Durán, q u i e n o c u p a b a l a j e f a t u r a d e s i s t e m a s 

d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

1 . 2 . E l p e t i t u m . F r e n t e a l a recensión e f e c t u a d a , 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, G o n z a l o Garcés L l o r e d a y 

S i l v i a M a r g a r i t a Garcés E s c a l a n t e , s o l i c i t a r o n s e d e c l a r a r a a 

l a Corporación C l u b C o l o m b i a , r e s p o n s a b l e d e l o s daños 

m a t e r i a l e s , m o r a l e s y a l a v i d a d e relación i r r o g a d o s , y s e l e 

c o n d e n a r a a p a g a r , e n p a r t i c u l a r a l a p r i m e r a , l o s s a l a r i o s 

d e j a d o s d e r e c i b i r d u r a n t e d i e z m e s e s después d e s u s a l i d a 

d e C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a y l a d i f e r e n c i a d e j a d a d e 

p e r c i b i r e n l a s E m p r e s a s M u n i c i p a l e s d e C a l i . 

I g u a l m e n t e , s e r e v o c a r a l a sanción d i s c i p l i n a r i a y s e 

i m p u s i e r a a l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , r e c o n o c e r l o s e r r o r e s y l a m e n t a r l a s a c c i o n e s 

i n j u r i o s a s y c a l u m n i o s a s r e a l i z a d a s , i n f o r m a n d o l o d e c i d i d o 

a q u i e n e s s e l e s entregó c o p i a d e l o a c t u a d o . 

1 . 3 . E l escrito de réplica. L a i n t e r p e l a d a s e o p u s o a 

l a s súplicas, a d u c i e n d o q u e n o s e d e s v i r t u a r o n l o s c a r g o s 

d i s c i p l i n a r i o s f o r m u l a d o s n i f u e n e g a d o a l a a c t o r a e l 

d e r e c h o a c o n t r o v e r t i r p r u e b a s . A l c o n t r a r i o , s e a b s t u v o d e 

h a c e r l o , i n c l u s i v e d e c o n t r a p r o b a r y d e r e c u r r i r , a c e p t a n d o 

así l o s trámites y r e s u l t a d o s , y a f e c t a n d o d e c a d u c i d a d l a s 

a c c i o n e s j u d i c i a l e s r e s p e c t i v a s , p u e s n i s i q u i e r a l a s 

promovió o l o h i z o f u e r a d e término. 
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Además, p o r q u e n o l e c o n s t a b a n l a s a f i r m a d a s i n j u r i a s 

y c a l u m n i a s , n i l o s anónimos e n v i a d o s . T a m p o c o , s i l o s 

m e n s a j e s procedían d e l J e f e d e S i s t e m a s , G o n z a l o Hernán 

López Durán, o d e G e r a r d o R e y e s , q u i e n e n t o d o c a s o n o 

e r a s o c i o d e l a institución; o s i f u e r o n e n t r e g a d a s l a s c o p i a s 

d e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o a l o s o r g a n i s m o s m e n c i o n a d o s . 

1 . 4 . L a sentencia de primer grado. E l 1 3 d e a b r i l d e 

2 0 1 3 , e l J u z g a d o Q u i n c e C i v i l d e l C i r c u i t o d e C a l i , encontró 

f u n d a d a l a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l p l a n t e a d a y 

condenó a l a Corporación C l u b C o l o m b i a a p a g a r a G l o r i a 

Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, G o n z a l o Garcés L l o r e d a y S i l v i a 

M a r g a r i t a Garcés E s c a l a n t e , l o s p e r j u i c i o s r e c l a m a d o s . 

L o a n t e r i o r , a l q u e d a r a c r e d i t a d o s l o s anónimos c o m o 

p r o v e n i e n t e s d e G o n z a l o Hernán López Durán, j e f e d e 

s i s t e m a s d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a , q u i e n reafirmó 

l a intención d e n o r e t r a c t a r s e d e s u c o n t e n i d o ; y a l r e s u l t a r 

extrañas l a s a c u s a c i o n e s d e l a J u n t a D i r e c t i v a c o n t r a 

Gloría L u c i a E s c a l a n t e d e Garcés, c u a n d o s u gestión c o m o 

g e r e n t e había s i d o r e c o n o c i d a y f e l i c i t a d a , i n c l u s i v e 

g r a t i f i c a d a , recibiéndola e n c a l i d a d d e s o c i a . 

Negó, s i n e m b a r g o , l a r e v o c a t o r i a d e l a sanción 

d i s c i p l i n a r i a , a l n o h a l l a r l a d e r e c i b o , e n c u a n t o t o d a l a 

polémica s e reducía e s t r i c t a m e n t e a l t e m a r e s a r c i t o r i o . 

1 . 5 . Apelación. L a formuló únicamente e l e x t r e m o 

p a s i v o . 

I 
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1 . 6 . E l fallo de segunda instancia. E l s u p e r i o r revocó 

e n t o d a s s u s p a r t e s l a decisión d e l a-quo y desestimó t o d a s 

l a s p r e t e n s i o n e s . 

2. LA PROVIDENCIA D E L TRIBUNAL 

2 . 1 . E n s e n t i r d e l ad-quem, e n e l p r o c e s o s e demostró 

q u e e n s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , l l e g a r o n a l o s d i r e c t i v o s d e 

C o m f e n a l c o d e C a l i , c o r r e o s electrónicos i n s u l t a n t e s c o n t r a 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés. 

I g u a l m e n t e , q u e a n t e l a aparición d e d o s n o t i c i a s e n e l 

d i a r i o "El País", u n a e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 y o t r a e l 2 9 

d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 , s e h i c i e r o n c o m e n t a r i o s , a l d e c i r d e 

l a d e m a n d a n t e , i n j u r i o s a s y c a l u m n i o s a s . 

E n l a d e 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , s e identificó c o m o 

a u t o r a G o n z a l o Hernán López Durán, según s e estableció 

e n e l a s u n t o p e n a l a d e l a n t a d o y l o reconoció él m i s m o 

d e n t r o d e l a p r e s e n t e actuación. 

E m p e r o , n i n g u n a p r u e b a d i s t i n t a permitía a t r i b u i r a l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a o a s u s e m p l e a d o s , l a c o n d u c t a 

a g r a v i a n t e c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés. 

P o r e s t o , s i l a r e n u n c i a d e l a p r e t e n s o r a a l a Dirección 

d e C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a y l a aceptación d e u n c a r g o 

c o n u n s u e l d o i n f e r i o r e n l a s E m p r e s a s Públicas d e C a l i , s e 

originó e n l a n o t i c i a d e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , l o s 

p e r j u i c i o s debían r e c l a m a r s e a G o n z a l o Hernán López 
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Durán, q u i e n había s i d o e l a u t o r d e l c o m e n t a r i o 

m a l i n t e n c i o n a d o e n e l chat d e l periódico. 

2 . 1 . 1 . C o n t o d o , l a c o n d u c t a i m p u t a d a a G o n z a l o 

Hernán López Durán, n o servía d e c a u s a a l daño i r r o g a d o , 

p u e s t o q u e s i G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés laboró e n 

C o m f e n a l c o e n 2 0 0 7 , n o s e entendía cómo u n h e c h o 

p o s t e r i o r , e l a c a e c i d o e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , p u d o 

g e n e r a r u n a r e n u n c i a a n t e r i o r y l a v a c a n c i a d e d i e z m e s e s . 

2 . 1 . 2 . E n e s e o r d e n , t o d o debía a s o c i a r s e c o n e l 

descrédito d e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés a n t e l a s 

E m p r e s a s Públicas d e C a l i . E m p e r o , s i l o s c o m e n t a r i o s 

d e s h o n r o s o s e m a n a d o s d e López Durán, s e r e a l i z a r o n e l 2 6 

d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , y l a postulación a l a g e r e n c i a d e e s a 

e n t i d a d ocurrió e n 2 0 1 0 , e n t r e t a l e s h e c h o s y s u e f e c t o , 

m e d i a b a u n t i e m p o c o n s i d e r a b l e . 

2 . 1 . 3 . S i l o a n t e r i o r f u e r a p o c o , l a s c i r c u n s t a n c i a s 

dañosas n o p u d o r e a l i z a r l a s G o n z a l o Hernán López Durán 

"en ejercicio" o "con ocasión" d e l a s f u n c i o n e s d e j e f e d e 

s i s t e m a s d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

D e u n l a d o , p o r q u e d e n t r o d e s u s r o l e s n o e s t a b a n l o s 

periodísticos, s i n o e n g e n e r a l , l o s d e a d m i n i s t r a d o r d e 

r e c u r s o s informáticos; y , d e o t r o , p o r c u a n t o e l h e c h o 

antijurídico q u e desplegó n o e r a i n d i s p e n s a b l e p a r a c u m p l i r 

s u función, p u e s b i e n h a p o d i d o e j e c u t a r l o así n o e s t u v i e r a 

desempeñando l a s l a b o r e s a s i g n a d a s . 
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A u n q u e G o n z a l o Hernán López Durán reconoció 

m a t e r i a l i z a r l a publicación e n e l b l o g d e l d i a r i o "El País" 

d e s d e u n c o m p u t a d o r d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a y 

e n h o r a r i o l a b o r a l , l o h i z o a n t e "viejas rencillas personales" 

c o n l a e n t o n c e s g e r e n t e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, 

c o m o aquél l o aceptó, l a s c u a l e s p r o p i c i a r o n , a l a sazón, s u 

d e s p i d o d e l a e n t i d a d d e m a n e r a i n j u s t i f i c a d a . 

2 . 1 . 4 . A h o r a , a c e p t a n d o l o s demás c o r r e o s electrónicos 

c o m o o b r a d e G o n z a l o Hernán López Durán, i n c l u s i v e "en 

ejercicio" o "con ocasión" d e l a s f u n c i o n e s a s i g n a d a s p o r l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , l a r e s p o n s a b i l i d a d t a m p o c o s e 

e s t r u c t u r a b a , p o r c u a n t o e l t e s t i g o F e l i c e Jesús G r i m o l d i 

R e b o l l e d o , d i r e c t o r d e C o m f e n a l c o S e c c i o n a l V a l l e d e l 

C a u c a , declaró q u e l a dimisión d e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e 

Garcés f u e v o l u n t a r i a y c o n c e r t a d a , n o f o r z a d a , p u e s 

obedecía a c a m b i o s i n s t i t u c i o n a l e s d e l a e n t i d a d . 

2 . 2 . S o b r e l a n e g a t i v a d e r e v o c a r l a sanción 

d i s c i p l i n a r i a p o r l a s a f i r m a d a s i r r e g u l a r i d a d e s a c a e c i d a s , 

p a r a e l T r i b u n a l , i n t e r p r e t a d a e n dirección d e u n a 

pretensión c o n t r a c t u a l a c u m u l a d a , l a decisión d e l j u z g a d o , 

a c e r t a d a o n o , debía m a n t e n e r s e , p u e s t o q u e s e t r a t a b a d e 

u n t e m a a j e n o a l r e c u r s o d e apelación. 

3. LA DEMANDA D E CASACIÓN 

E n l o s d o s c a r g o s f o r m u l a d o s , r e s p e c t o d e l o s c u a l e s l a 

d e m a n d a d a e n e l j u i c i o s e o p u s o a s u p r o s p e r i d a d , l a 

r e c u r r e n t e , a c t o r a e n e l p r o c e s o , d e n u n c i a l a violación d e l 
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artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l . L a C o r t e l o s resolverá 

a u n a d o s , p o r l a s r a z o n e s q u e e n s u m o m e n t o s e dirán. 

3 . 1 . CARGO PR IMERO 

3 . 1 . 1 . Según l a c e n s u r a , l a transgresión n o r m a t i v a 

t u v o c o m o c a u s a l o s e r r o r e s e n q u e incurrió e l T r i b u n a l a l 

a s e n t a r e l c u a d r o fáctico y p r o b a t o r i o d e l p r o c e s o . 

3 . 1 . 2 . E l d e l a d e m a n d a y d e l e s c r i t o d e réplica a l a 

excepción d e c a d u c i d a d . 

3 . 1 . 2 . 1 . L o p r i m e r o , p o r q u e a l desentrañarse l a 

acumulación d e p r e t e n s i o n e s , s e pasó p o r a l t o o b s e r v a r q u e 

l o s p e r j u i c i o s s e h i c i e r o n d e r i v a r d e l a c o n d u c t a a s u m i d a 

p o r l o s d i r e c t i v o s d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a c o n t r a 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, t o d o e n e l m a r c o d e l 

p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o f a l l a d o e n s u c o n t r a . 

E n c o n c r e t o , i n i c i a r s e c o n f u n d a m e n t o e n e l d i c h o 

m e n d a z d e u n a s p e r s o n a s ; a d e l a n t a r s e s i n b r i n d a r l a 

o p o r t u n i d a d p a r a e j e r c i t a r e l d e r e c h o d e d e f e n s a ; c o a r t a r s e 

l a p o s i b i l i d a d d e i n t e r v e n i r e n l a práctica d e p r u e b a s ; 

r e c h a z a r s e e n f o r m a sistemática l o s r e c u r s o s i n t e r p u e s t o s ; 

y o m i t i r s e t r a m i t a r l a s r e c u s a c i o n e s p r o p u e s t a s . 

C o n s i g u i e n t e m e n t e , s e entendió e n f o r m a e q u i v o c a d a 

e n e s o s trámites i r r e g u l a r e s y a r b i t r a r i o s q u e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d a d u c i d a e r a d e n a t u r a l e z a c o n t r a c t u a l y n o 

e x t r a c o n t r a c t u a l , c u a l s e había i n v o c a d o . 
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3 . 1 . 2 . 2 . L o s e g u n d o , a l o m i t i r p e r c a t a r s e l a precisión 

r e a l i z a d a c o n s i s t e n t e e n n o e s t a r i m p u g n a n d o l a sanción 

d i s c i p l i n a r i a , s i n o r e c l a m a n d o u n a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l 

e x t r a c o n t r a c t u a l d e r i v a d a d e l o s h e c h o s c o n s e c u t i v o s y 

p e r s e c u t o r i o s s u c e d i d o s p a r a i m p o n e r l a m i s m a , a l g u n o s 

c o n s t i t u t i v o s d e l d e l i t o d e i n j u r i a y c a l u m n i a , y o t r o s d e 

carácter c u l p o s o . 

3 . 1 . 2 . 3 . E n s e n t i r d e l a c e n s u r a , l o s e r r o r e s d e h e c h o 

a l a p r e c i a r s e e l l i b e l o i n c o a t i v o y l a r e s p u e s t a a l a excepción 

d e c a d u c i d a d , g u i a r o n a l ad-quem a a t r i b u i r erróneamente 

l o s p e r j u i c i o s d e m a n d a d o s c o m o d e r i v a d o s d e l a c o n d u c t a 

d e s p l e g a d a p o r e l j e f e d e s i s t e m a s d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a y a e n t e n d e r q u e u n a d e l a s p r e t e n s i o n e s s e 

encaminó a o b t e n e r l a r e v o c a t o r i a d e l a sanción 

d i s c i p l i n a r i a . 

L o s h e c h o s dañosos, p o r e l c o n t r a r i o , s e i m p u t a r o n a 

l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a , 

p r e c i s a m e n t e , a l h a b e r p r o p i c i a d o l o s c o r r e o s electrónicos 

d i f a m a t o r i o s , l o s c o m e n t a r i o s d e s h o n r o s o s e n e l b l o g d e 

a l g u n o s periódicos y l a e n t r e g a c o m p l e t a d e c o p i a d e l 

e x p e d i e n t e s a n c i o n a t o r i o a l o s C o n c e j a l e s d e C a l i . 

E n l o s c u a r e n t a y c u a t r o s u p u e s t o s fácticos n a r r a d o s 

e n e l e s c r i t o i n c o a t i v o d e l p r o c e s o , e n e f e c t o , s o l o c i n c o 

aludían a d i c h a s c o m u n i c a c i o n e s y a l a s i n v e s t i g a c i o n e s 

p e n a l e s . L o s t r e i n t a y n u e v e h e c h o s r e s t a n t e s , p o r l o t a n t o , 

n o podían e n t r o n c a r s e , c o m o s e h i z o , c o n l a 

r e s p o n s a b i l i d a d c o n t r a c t u a l , l a c u a l n o f u e d e m a n d a d a . 
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3 . 1 . 3 . E n e l c a m p o d e l a s p r u e b a s , c o m o c o n s e c u e n c i a 

d e i n c u r r i r s e e n e r r o r e s d e h e c h o . 

3 . 1 . 3 . 1 . S e omitió a p r e c i a r l a actuación a d e l a n t a d a p o r 

l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a e n e l 

p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o y l a s p r u e b a s allí c o n t e n i d a s . 

E n c o n c r e t o , e l e x t r a c t o d e i n i c i o d e l a indagación 

c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés p o r v i n c u l a r 

p e r s o n a l d e l a e n t i d a d a l a e m p r e s a d o n d e l a b o r a b a y 

s o l i c i t a r a u n e m p l e a d o s u m i n i s t r a r l a s r e c e t a s estándar. 

L a citación a l a reunión p r o g r a m a d a y l a e x c u s a 

j u s t i f i c a d a d e i n a s i s t e n c i a e n v i a d a vía electrónica e l día 

a n t e r i o r p o r l a m i s m a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés. 

E l e s c r i t o d e s v i r t u a n d o l o s c a r g o s f o r m u l a d o s , 

acompañado d e n o t a s e x p l i c a t i v a s r e m i t i d a s a l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a p o r María X i m e n a Flórez, 

S a n d r a B e t a n c o u r t C i f u e n t e s , J u l i o César González, J o h a n a 

O r o z c o Gómez y D i e g o F e r n a n d o M o y a O c a m p o ; y d e l a s 

c a r t a s d e d e s p i d o d e e s t o s t r e s últimos, s u s c r i t a s p o r l a 

e n t o n c e s g e r e n t e d e l a e n t i d a d , A n a T e r e s a S e g u r a N a r a n j o . 

L a declaración i n c r i m i n a t o r i a s o b r e l o s h e c h o s d e l a s 

r e c e t a s , r e n d i d a p o r L e o n a r d o Méndez Ibáñez a n t e A l v a r o 

Pío R a f f o P a l a u , s o c i o d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a , 

q u i e n , p a r a l a ocasión, d i j o h a b e r r e c i b i d o delegación d e l 

P r e s i d e n t e d e l a e n t i d a d , e n v i r t u d d e u n p o d e r c o n f e r i d o , 

p e r o s i n e x i s t i r s u p r u e b a e n l a f o l i a t u r a . 
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C o p i a d e l a sanción c o r r e c c i o n a l , a d i a d a e l 1 3 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , f u n d a d a e n l a s c o n s t a n c i a s d e j a d a s 

p o r e l P r e s i d e n t e d e l a institución, E d u a r d o B o r r e r o B o t t a , y 

e n l a s v e r s i o n e s d e B e a t r i z d e V i a n a , L i l i a P e r d o m o R u i z , 

O l g a Lucía C o r t e s Chacón, María Concepción Ramírez R u i z 

y L e o n a r d o Méndez Ibáñez, d o n d e e l d i s c i p l i n a n t e 

i g u a l m e n t e s e reservó e l d e r e c h o d e p o n e r e n c o n o c i m i e n t o 

d e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s l o s h e c h o s s u c e d i d o s p a r a 

p r e v e n i r e l u s o i n d e b i d o d e información p r i v i l e g i a d a . 

L a c a r t a d e r e c h a z o a l a decisión a n t e r i o r , s u s c r i t a p o r 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, a s e n t a n d o q u e t o d o s e 

reducía a u n a persecución e n s u c o n t r a ; y l a c o p i a d e l 

c o r r e o electrónico a d o s a d o , e n c u y o t e n o r v a r i o s s o c i o s d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , p r e v a l i d o s d e l a sanción, 

a d v i r t i e r o n c o m o p r u d e n t e a C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a , 

n o t e n e r ningún t i p o d e vinculación c o n e s a institución, 

m i e n t r a s e l l a f u e r a l a d i r e c t o r a d e s e r v i c i o s . 

E l e s c r i t o f i r m a d o p o r E d u a r d o H e r r e r a B o t t a , 

P r e s i d e n t e d e l a d e m a n d a d a , c a l i f i c a n d o c o m o 

c o n t r a e v i d e n t e s l o s m o t i v o s d e i n c o n f o r m i d a d m a n i f e s t a d o s 

p o r l a d e m a n d a n t e e n e l p r e c e d e n t e e s c r i t o . 

L a s r a z o n e s d e r e s e r v a l e g a l y e s t a t u t a r i a e x p l i c i t a d a s 

e n v a r i o s o f i c i o s e m a n a d o s d e l m i s m o E d u a r d o H e r r e r a 

B o t t a , c o n m i r a s a n e g a r a l a i n t e r e s a d a l a expedición d e 

c o p i a s d e l a s a c t a s d e l a J u n t a D i r e c t i v a y d e l o s e s t a d o s 

f i n a n c i e r o s d e l e x t r e m o p a s i v o . 
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L a actuación s e g u i d a l u e g o d e q u e d a r s i n e f e c t o l a 

sanción d i s c i p l i n a r i a , e n v i r t u d d e l o d e c i d i d o e n u n a 

s e n t e n c i a d e t u t e l a , a l a p o s t r e , r e v o c a d a e n vía d e revisión 

p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , p a r a f i n a l m e n t e , a l r e v i v i r s e , 

d e j a r e n f i r m e s u c o n t e n i d o . 

i 

E l m e m o r i a l d e recusación c o n t r a l o s m i e m b r o s d e l a 

J u n t a D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a ; l a 

decisión a d v e r s a a d o p t a d a s o b r e e l p a r t i c u l a r ; e l r e c u r s o d e 

apelación e n d e r e z a d o f r e n t e a l a m i s m a determinación y s u 

r e c h a z o p o r extemporáneo, amén d e t r a t a r s e d e u n trámite 

d e única i n s t a n c i a ; y e l c o n s e c u e n t e d e reposición y e n 

s u b s i d i o e l d e q u e j a , t o d o e n últimas, también n e g a d o p o r 

s e r a b s o l u t a m e n t e i m p r o c e d e n t e . 

L a s s o l i c i t u d e s r e i t e r a n d o p o r q u i n t a v e z l a expedición 

d e c o p i a s d e l e x p e d i e n t e d i s c i p l i n a r i o , e n d e f i n i t i v a 

a u t o r i z a d a s p r e v i o e l p a g o d e s u s c o s t o s , p e r o e x c l u y e n d o 

d e l a s c o m p u l s a s l a actuación i n i c i a l a n u l a d a m e d i a n t e u n 

f a l l o d e t u t e l a , y e l e s c r i t o p r o t e s t a n d o e s t o último. 

L o s d e s c a r g o s p r e s e n t a d o s , s u m a d a u n a petición d e 

n u l i d a d p o r f a l t a d e c o m p e t e n c i a d e q u i e n practicó l a s 

p r u e b a s c o m o d e l e g a t a r i o d e f u n c i o n e s , y l a s d e c i s i o n e s d e 

s u incorporación a l p l e n a r i o y d e r e c h a z o d e p l a n o d e l v i c i o 

a l e g a d o , así c o m o l a reposición e l e v a d a a l r e s p e c t o . 

3 . 1 . 3 . 2 . P a r a l a i m p u g n a n t e , l o s e r r o r e s d e h e c h o 

i d e n t i f i c a d o s , o c a s i o n a d o s también p o r l a d e s a c e r t a d a 

apreciación d e l a d e m a n d a , l l e v a r o n a l T r i b u n a l a n o v e r e n 
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e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o u n a f i n a l i d a d s a n c i o n a t o r i a a t o d a 

c o s t a ; i n v e s t i g a c i o n e s o trámites i r r e g u l a r e s t o d o s 

c a u s a n t e s d e l o s p e r j u i c i o s d e m a n d a d o s . 

3 . 1 . 4 . S e p r e t i r i e r o n y c e r c e n a r o n l a s p r u e b a s 

a s o c i a d a s c o n l a desvinculación d e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e 

d e Garcés d e u n c a r g o d i r e c t i v o d e C o m f e n a l c o V a l l e . 

3 . 1 . 4 . 1 . L a c a r t a d e r e n u n c i a d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 

2 0 0 7 , a g r a d e c i e n d o l o s a c t o s d e s o l i d a r i d a d y a p o y o d e s d e 

c u a n d o e m p e z a r o n a l l e g a r l o s anónimos p r e t e n d i e n d o 

d e s c a l i f i c a r e n f o r m a i n i c u a y c r i m i n a l s u gestión e n l a 

g e r e n c i a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

L o s anónimos e n cuestión, r e c i b i d o s e l 1 9 d e 

s e p t i e m b r e y e l 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 0 7 , p o r F e l i c e Jesús 

G r i m o l d i R e b o l l e d o y G u s t a v o A . S i l v a , e n s u o r d e n . 

D i r e c t o r y S u b d i r e c t o r A d m i n i s t r a t i v o d e C o m f e n a l c o V a l l e . 

E l t e s t i m o n i o d e l m i s m o G r i m o l d i R e b o l l e d o , s o b r e l a 

a u s e n c i a d e i n c i d e n c i a d e l o s anónimos e n s u r e t i r o d e 

C o m f e n a l c o , p u e s t o d o s e debió a u n d i r e c c i o n a m i e n t o 

estratégico. E n c o n c r e t o , a l d a r l e mérito, p e r o s i n a n a l i z a r l o 

c o n f o r m e a l a s r e g l a s d e l a s a n a crítica. 

3 . 1 . 4 . 2 . E n s e n t i r d e l a r e c u r r e n t e , l o s e r r o r e s d i c h o s 

c o n d u j e r o n a l ad-quem a i n a d v e r t i r q u e l a r e n u n c i a a l c a r g o 

e n C o m f e n a l c o , o c u r r i d a u n m e s después d e l l e g a d o s l o s 

anónimos, tenía s u explicación e n l a situación i n s o s t e n i b l e 

p r e s e n t a d a y n o e n políticas a d m i n i s t r a t i v a s d e l a e n t i d a d . 
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e n t a n t o , d e s e r así, n i n g u n a justificación hallaría e l p a g o 

d e u n a c o n s i d e r a b l e indemnización. 

3 . 1 . 5 . S e omitió v a l o r a r l a s p r u e b a s s o b r e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l d e l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , d e r i v a d a d e l a investigación 

d i s c i p l i n a r i a c o n t r a G l o r i a L u c i a E s c a l a n t e d e Garcés. 

3 . 1 . 5 . 1 . L a declaración d e E d u a r d o H e r r e r a B o t t a , 

P r e s i d e n t e d e l c l u b , r e l a t i v o a l o s p o r m e n o r e s d e l a 

actuación, específicamente, s u trámite c o n f o r m e a l o s 

l i n e a m i e n t o s d e l a b o g a d o A l v a r o Pío R a f f o P a l a u , también 

m i e m b r o d e l a J u n t a D i r e c t i v a , d e q u i e n d i j o , f u e r a d e 

e s c u c h a r a l o s t e s t i g o s d e c a r g o , n o informó a l a 

d i s c i p l i n a d a n i a s u a p o d e r a d o d e s u recepción. 

L o v e r t i d o p o r A l v a r o Pío R a f f o P a l a u , según e l c u a l l a 

sanción d i s c i p l i n a r i a s e i m p u s o b a j o e l p r i n c i p i o "verdad 

sabida, buena fe guardada", e s t o e s , e n c o n c i e n c i a y s i n 

r i t u a l i d a d a l g u n a , a n t e l a f a l t a d e u n p r o c e d i m i e n t o 

p r e e s t a b l e c i d o e n l o s e s t a t u t o s . Además, d e s c u i d a n d o l o s 

e l e m e n t o s r e c a u d a d o s , e n c u a n t o c i e r t o s h e c h o s f u e r o n 

c o n o c i d o s d e a n t e m a n o p o r l o s s o c i o s d e l a d e m a n d a d a . 

E l t e s t i m o n i o d e L e o n a r d o Méndez Ibáñez, a n a l i s t a d e 

c o s t o s d e l a d e m a n d a , e n c a r g a d o d e c r e a r y m o d i f i c a r l a 

b a s e d e d a t o s d e l a s r e c e t a s estándar, e m p e r o , a y u n a d e l a 

f o r m a y d e l o s i n g r e d i e n t e s d e preparación, q u i e n , s i b i e n 

aludió a l a s o l i c i t u d d e l a p r e t e n s o r a , p r e c i s a , n o f u e d e e s a 

información, s i n o d e l a s p r e s c r i p c i o n e s e n sí, d e público 
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c o n o c i m i e n t o , p u e s f u e r a d e i n c l u i r s e s u c o n t e n i d o e n u n a 

r e v i s t a , l o s s o c i o s podían a d q u i r i r l a s d i r e c t a m e n t e d e l c h e f . 

L a manifestación d e L i l i a n a P e r d o m o , c o n c e r n i e n t e a 

l a o f e r t a d e e m p l e o e n C o m f e n a l c o p o r p a r t e d e G l o r i a Lucía 

E s c a l a n t e d e Garcés, recién s a l i d a d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , p e r o n o d e "una oferta seria de trabajo". 

L o s d i c h o s d e A l b e r t o L e n i s S t e f f e n s y Raúl Fernández 

d e S o t o T o r r e s , m i e m b r o s d e l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , e n g e n e r a l , a c e r c a d e s u 

p a r t i c i p a r o n e n l a imposición d e l a sanción d e suspensión, 

únicamente, p r e v i a información d e l P r e s i d e n t e y d e l a 

G e r e n t e , y n o d e l a instrucción y p o r m e n o r e s d e l p r o c e s o . 

L a declaración d e G o n z a l o Benítez López, e n c u a n t o 

señaló d e J o r g e G u e r r e r o , ingresó a C o m f e n a l c o , u n a v e z 

d e s p e d i d o d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

3 . 1 . 5 . 2 . L a s a n t e r i o r e s f a l t a s , c o n c l u y e l a c e n s u r a , 

l l e v a r o n a l j u z g a d o r d e s e g u n d o g r a d o a i m p u t a r l a 

r e s p o n s a b i l i d a d a l a u t o r d e l o s anónimos, G o n z a l o Hernán 

López Durán, d e s a t e n d i e n d o l a c u l p a d e l a i n t e r p e l a d a 

c o m o c a u s a d e l o s m i s m o s , d a d o q u e c o n s u d e s c u i d o 

permitió a o t r a s p e r s o n a s u t i l i z a r u n a información 

p r e s u n t a m e n t e r e s e r v a d a , c u a l así s e insistió a l ' n e g a r e n 

f o r m a i n j u s t i f i c a d a l a expedición d e u n a s c o p i a s . 

3 . 1 . 6 . S e i g n o r a r o n h e c h o s i n d i c a d o r e s d e r i v a d o s d e 

l o s t e s t i m o n i o s d e José F e r n a n d o G i l M o s c o s o y C a r l o s 

Hernán P a d i l l a , C o n c e j a l e s d e C a l i , q u i e n e s a l c o n f i r m a r e l 
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r e c i b o d e l a s c o p i a s d e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , permitían 

d e j a r p r o b a d o s u c o n o c i m i e n t o p o r o t r a s p e r s o n a s . 

3 . 1 . 7 . S e pretirió a p r e c i a r e n l o s e s t a t u t o s s o c i a l e s d e 

l a Corporación C l u b C o l o m b i a , l a a u s e n c i a d e u n trámite 

específico a s i g n a d o a l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a e n t i d a d p a r a 

i n v e s t i g a r e i m p o n e r s a n c i o n e s c o n t r a s u s s o c i o s . 

D e l m i s m o m o d o , s e omitió v a l o r a r l o s c o n t r a t o s d e 

t r a b a j o y d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s a p o r t a d o s , 

d e m o s t r a t i v o s d e l o s m e n o s c a b o s m a t e r i a l e s i r r o g a d o s . 

3 . 1 . 8 . Según l a p a r t e r e c u r r e n t e , l o s e r r o r e s fácticos y 

p r o b a t o r i o s d e n u n c i a d o s r e s u l t a r o n i n c i d e n t e s e n l a 

decisión, p u e s e n l u g a r d e u n a s e n t e n c i a a b s o l u t o r i a , s e 

imponía u n a d e carácter e s t i m a t o r i o . 

A n t e t o d o , p o r q u e s e demostró e l m o n t a j e y m a n e j o 

c a p r i c h o s o d e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o p o r p a r t e d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e 

d e Garcés, c o n l a f i n a l i d a d d e c a u s a r l e p e r j u i c i o s . 

Así m i s m o , a l q u e d a r d e f i n i d a l a formulación d e l a 

l l a m a d a pretensión d e "reparación", c o n s i s t e n t e e n l a 

r e v o c a t o r i a d e l a sanción d i s c i p l i n a r i a , c o m o c o n s e c u e n c i a l 

y n o autónoma e n l a e s p e c i e d e "típica contractuaV. 

D e i g u a l m o d o , p o r c u a n t o s e acreditó q u e l a J u n t a 

D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a n o permitió a 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés a c c e d e r a l e x p e d i e n t e 

c o r r e c c i o n a l . N o o b s t a n t e , f u e d e público c o n o c i m i e n t o n o 
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s o l o f r e n t e a l o s s o c i o s e n g e n e r a l , s i n o también d e 

extraños, d a d a s l a s p u b l i c a c i o n e s e f e c t u a d a s . 

I g u a l m e n t e , a l e s t a b l e c e r s e l a a u s e n c i a d e a s i d e r o 

l e g a l y e s t a t u t a r i o d e l a sanción d i s c i p l i n a r i a , p u e s t o q u e , 

d e m a n e r a a l g u n a , existió s o l i c i t u d e m a n a d a d e l a 

i n c r i m i n a d a , G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, d i r i g i d a a 

o b t e n e r l a b a s e d e d a t o s d e r e c e t a s estándar, m u c h o 

m e n o s , r e c l u t a d o y v i n c u l a d o p e r s o n a l d e l a Corporación 

C l u b C o l o m b i a a C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a c u a n d o ocupó 

allí e l c a r g o d e d i r e c t o r a d e s e r v i c i o s . 

E n f i n , p o r q u e s i e l T r i b u n a l h u b i e s e e n t e n d i d o q u e e l 

p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o f u e "(...) amañado y plagado de 

decisiones caprichosas, ajeno a toda ritualidad con el fin de 

desconocer e imposibilitar la defensa de la investigada; y la 

filtración de las decisiones tomadas, habría concluido que 

efectivamente se incurrió por parte de la demandada en los 

perjuicios que fueron irrogados a los demandantes (...f. 

D e s d e l u e g o , t o d o c o n t r a l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , c o m o "persona jurídica demandada por la 

actuación de sus órganos", y n o e n l a "sola conducta del 

empleado [ G o n z a l o ] Hernán López Durán". 

3 . 1 . 9 . S o l i c i t a l a r e c u r r e n t e , e n c o n s e c u e n c i a , c a s a r e l 

f a l l o d e l T r i b u n a l y c o n f i r m a r e l a p e l a d o . 
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3.2. CARGO SEGUNDO 

3 . 2 . 1 . E n e s t a ocasión, p a r a l a c a s a c i o n i s t a , l a 

violación d e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l s e derivó d e l 

e r r o r p r o b a t o r i o d e d e r e c h o e n q u e incurrió e l ad-quem, 

p r o v e n i e n t e d e l a trasgresión m e d i o d e l p r e c e p t o 1 8 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

3 . 2 . 2 . E n s e n t i r d e l a i m p u g n a n t e , e l j u z g a d o r d e 

s e g u n d o g r a d o dejó d e v a l o r a r e n c o n j u n t o , c o n f o r m e a l a s 

r e g l a s d e l a s a n a crítica, prácticamente, l a s m i s m a s 

p r u e b a s s i n g u l a r i z a d a s e n l a acusación a n t e r i o r . 

3 . 2 . 2 . 1 . E l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , d o n d e s e d e c r e t a r o n y 

p r a c t i c a r o n v a r i o s e l e m e n t o s d e j u i c i o , a s a b e r : 

E l e x t r a c t o d e i n i c i o d e l a indagación; l a citación d e l a 

i n v e s t i g a d a y l a e x c u s a j u s t i f i c a d a d e a s i s t e n c i a ; e l e s c r i t o 

d e s m i n t i e n d o l o s c a r g o s f o r m u l a d o s , acompañado d e l o s 

e s c r i t o s d e María X i m e n a Flórez, S a n d r a B e t a n c o u r t 

C i f u e n t e s , J u l i o César González, J o h a n a O r o z c o Gómez y 

D i e g o F e r n a n d o M o y a O c a m p o , y d e l a s c a r t a s d e d e s p i d o 

d e e s t o s t r e s últimos, f i r m a d a s t o d a s p o r l a e n t o n c e s 

g e r e n t e d e l a e n t i d a d A n a T e r e s a S e g u r a N a r a n j o ; l a 

sanción c o r r e c c i o n a l y s u c o n t e n i d o ; y l o s t e s t i m o n i o s d e 

L e o n a r d o Méndez Ibáñez y L i l i a n a P e r d o m o R u i z . 

L a c a r t a r e c h a z a n d o l a decisión d e suspensión 

i m p u e s t a y l a r e s p u e s t a d e l P r e s i d e n t e d e l a d e m a n d a d a ; 

v a r i a s c o m u n i c a c i o n e s d o n d e s e a d u j e r o n r a z o n e s l e g a l e s y 
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e s t a t u t a r i a s p a r a n e g a r l a expedición d e l a s c o p i a s 

s o l i c i t a d a s , a l a f i n a l o r d e n a d a s ; l a actuación s e g u i d a l u e g o 

d e d e j a r s e s i n e f e c t o l a sanción, e n v i r t u d d e u n a s e n t e n c i a 

d e t u t e l a , a l a p o s t r e , r e v o c a d a e n vía d e revisión, y s i n más, 

s u c o n s e c u e n t e reactivación. 

E l m e m o r i a l d e recusación d e l o s m i e m b r o s d e l a 

J u n t a D i r e c t i v a d e l a Corporación C l u b C o l o m b i a ; l a 

decisión a d v e r s a a d o p t a d a s o b r e e l p a r t i c u l a r ; e l r e c u r s o d e 

apelación e n d e r e z a d o c o n t r a e s a determinación y s u 

r e c h a z o ; y e l c o n s e c u e n t e d e reposición y e n s u b s i d i o q u e j a , 

también n e g a d o . 

L o s d e s c a r g o s p r e s e n t a d o s y u n a s o l i c i t u d d e n u l i d a d 

p o r f a l t a d e c o m p e t e n c i a d e q u i e n practicó l a s p r u e b a s 

c o m o d e l e g a t a r i o d e f u n c i o n e s . L a s d e c i s i o n e s d e 

incorporación d e e s o s e s c r i t o s a l p l e n a r i o y d e r e c h a z o d e l 

v i c i o a l e g a d o y d e l a reposición e l e v a d a a l r e s p e c t o . 

3 . 2 . 2 . 2 . L a s p r u e b a s r e l a c i o n a d a s c o n l a 

desvinculación d e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés d e u n 

c a r g o d i r e c t i v o d e C o m f e n a l c o V a l l e d e l C a u c a . 

L a c a r t a d e r e n u n c i a d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 ; l o s 

anónimos d e 1 9 d e s e p t i e m b r e y 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 0 7 ; y e l 

t e s t i m o n i o d e F e l i c e d e Jesús G r i m o l d i R e b o l l e d o . 

3 . 2 . 3 . Según l a r e c u r r e n t e , s i e l T r i b u n a l h u b i e s e 

a p r e c i a d o e n c o n j u n t o l a s p r u e b a s a n t e s r e l a c i o n a d a s , 

c o n f o r m e a l a s r e g l a s d e l a s a n a crítica, habría e n c o n t r a d o 

c o n f i g u r a d a l a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l a d u c i d a 
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c o n t r a l a Corporación C l u b C o l o m b i a e i m p u e s t o l a s 

c o n d e n a s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

3 . 2 . 3 . 1 . P r i m e r o , a l q u e d a r c l a r o q u e e l s u p u e s t o p o d e r 

d e delegación r e c i b i d o p o r A l v a r o Pío R a f f o P a l a u d e 

E d u a r d o H e r r e r a B o t t a , P r e s i d e n t e d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , p a r a e v a c u a r p r u e b a s , "no obra en el expediente". 

D e l m i s m o m o d o , s i e l e s c r i t o d e 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 

2 0 0 7 , n o t i f i c a n d o l a sanción d i s c i p l i n a r i a a G l o r i a Lucía 

E s c a l a n t e d e Garcés, g u a r d a b a relación c o n e l anónimo d e 

1 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , r e m i t i d o a u n s u b d i r e c t o r d e 

C o m f e n a l c o V a l l e , p u e s u n o y o t r o aludía a p o s i b l e s 

a c c i o n e s j u d i c i a l e s , i n c l u y e n d o l a s p e n a l e s , e s t o "indicajba 

que tales anónimos tuvieron su génesis en las actuaciones 

adelantadas por la Junta Directiva del Club Colombio!'. 

I g u a l m e n t e , p o r q u e e l t e s t i m o n i o d e L e o n a r d o Méndez 

Ibáñez, d e j a b a s i n p i s o u n o d e l o s p i l a r e s d e l a acusación 

d i s c i p l i n a r i a , a l d e c i r q u e G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, 

"en ningún momento solicitó base de datos". 

Además, c o n l a a n t e r i o r declaración, a u n a d a a l a d e 

E d u a r d o H e r r e r a B o t t a y a l o a f i r m a d o p o r A l v a r o Pío R a f f o 

P a l a u , s e a c r e d i t a b a n o s o l o l a publicación d e l a s r e c e t a s e n 

e l periódico "Publioso" y s u a c c e s o p o r l o s s o c i o s c u a n d o l a s 

s o l i c i t a r a n , s i n o también l a contratación d e p e r s o n a s p o r 

p a r t e d e G l o r i a L u c i a E s c a l a n t e d e Garcés p a r a t r a b a j a r e n 

C o m f e n a l c o V a l l e , p e r o u n a v e z d e s p e d i d a s d e l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a . 
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3 . 2 . 3 . 2 . S e g u n d o , a l d e m o s t r a r s e q u e l a s c o n d u c t a s 

d e s p l e g a d a s p o r l a P r e s i d e n c i a d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , s e d i r i g i e r o n a i m p e d i r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e 

d e Garcés, e l e j e r c i c i o d e l o s r e c u r s o s c o n t r a l a p e n a l i d a d 

d i s c i p l i n a r i a i m p u e s t a p o r l a J u n t a D i r e c t i v a , r e s p e c t o d e 

u n a s c o n d u c t a s c o n s t i t u t i v a s d e c a r g o s , e n t r e o t r a s c o s a s , 

a y u n a s d e tipificación n o r m a t i v a . 

3 . 2 . 3 . 3 . T e r c e r o , p o r q u e l a s m i s m a s p r u e b a s ponían a l 

d e s c u b i e r t o q u e l a a p e r t u r a d e l a investigación d i s c i p l i n a r i a 

t u v o c o m o único o b j e t i v o i m p o n e r c o m o f u e r e l a sanción y 

s i n n i n g u n a p o s i b i l i d a d d e d e f e n s a . 

3 . 2 . 3 . 4 . P o r último, a l e s t a b l e c e r s e q u e l a r e n u n c i a d e 

G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés a l a dirección d e s e r v i c i o s 

d e C o m f e n a l c o V a l l e , "fue forzada", p u e s e l h e c h o s e 

p r o d u j o e l 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , u n m e s después d e l 

anónimo d e 1 9 d e o c t u b r e , y n o c i n c o o c u a t r o m e s e s a n t e s , 

a l d e c i r d e F e l i c e Jesús G r i m o l d i R e b o l l e d o . 

Así m i s m o , p o r q u e e l r e t i r o d e l m e n t a d o c a r g o n o p u d o 

s e r v o l u n t a r i o , p u e s e l t e s t i g o incurrió e n c o n t r a d i c c i o n e s , 

a l argüir a l c o m i e n z o "procesos de direccionamiento 

estratégico"; y l u e g o , u n a c u e r d o "compartido". E l p a g o d e l a 

indemnización l o d e m o s t r a b a , e n c u a n t o excedía c o n c r e c e s 

e l r e s a r c i m i e n t o c o r r e s p o n d i e n t e a u n a terminación 

u n i l a t e r a l d e l c o n t r a t o d e t r a b a j o . 

3 . 2 . 4 . S o l i c i t a l a r e c u r r e n t e , e n c o n s e c u e n c i a , c a s a r l a 

s e n t e n c i a i m p u g n a d a y c o n f i r m a r l a d e l j u z g a d o . 
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4. CONSIDERACIONES 

4 . 1 . E l e s t u d i o a u n a d o d e l o s c a r g o s s e j u s t i f i c a , p u e s 

e n a m b o s s e a c u s a t r a s g r e d i d o , i n d i r e c t a m e n t e , e l m i s m o 

p r e c e p t o , c o m o e s e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l , y 

p o r q u e l o s e r r o r e s p r o b a t o r i o s d e h e c h o y d e d e r e c h o 

d e s a r r o l l a d o s e n u n a y o t r a acusación, e n g e n e r a l , s e 

e n a r b o l a n a l r e d e d o r d e l a s m i s m a s p r u e b a s . 

E n adición, p o r c u a n t o c o n t r a s t a d o s l o s d o s c a r g o s , s e 

d i f e r e n c i a n e n l a nominación d e l o s y e r r o s e n r o s t r a d o s y e n 

l a c i t a e n e l s e g u n d o d e l artículo 1 8 7 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o C i v i l , c o m o n o r m a m e d i o v i o l a d a , e n t a n t o , 

e n l o demás, s u c o n t e n i d o e s e l m i s m o , a l p u n t o d e 

r e p e t i r s e e n e l último, p a r t e d e l o argüido e n e l p r i m e r o . 

C o n relación a l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o s i n g u l a r i z a d o s 

én común, mírese cómo e n e l c a r g o i n i c i a l , i n d i s t i n t a m e n t e , 

s e a l u d e a s u "interpretación indebida", "preterición", "falta 

de apreciación", "no tuvo en cuenta", "no observó" "no 

advirtió" o "no vio", "cercenó", en f i n . 

L o m i s m o e n e l s e g u n d o , t o d a v e z q u e l a a u s e n c i a d e 

estimación c o n j u n t a d e l a s p r u e b a s , c o n f o r m e a l a s r e g l a s 

d e l a s a n a crítica, v i e n e f u n d a m e n t a d a e n q u e e l T r i b u n a l 

"dejó [ d e ] apreciaf l a s e x i s t e n t e s o "no valoró" d e b i d a m e n t e 

l a s q u e o b r a b a n e n e l e x p e d i e n t e . 

P o r e j e m p l o , s e s u p u s o , s i n e s t a r l o , u n p o d e r p a r a l a 

instrucción d i s c i p l i n a r i a ; s e i n o b s e r v a r o n l a s 

2 3 



Radicación: 7 5 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 5 - 2 0 1 1 - 0 0 0 8 8 - 0 2 

a r b i t r a r i e d a d e s e i r r e g u l a r i d a d e s i n m e r s a s e n l a 

investigación c o r r e c c i o n a l ; s e pasó d e l a r g o s o b r e l a 

c a r e n c i a d e a s i d e r o l e g a l y e s t a t u t a r i o d e l a sanción 

i m p u e s t a ; y n o s e advirtió l a manipulación d e l a 

información e n t o r n o a l o o c u r r i d o . 

4 . 1 . 1 . F r e n t e a l o a n t e r i o r , s e p r e c i s a , e l p r o c e s o d e 

apreciación d e l a s p r u e b a s s e c u m p l e e n d o s e t a p a s 

s u c e s i v a s y autónomas, a u n q u e c o m p l e m e n t a r i a s . 

E n l a p r i m e r a s e v e r i f i c a l a e x i s t e n c i a física d e l o s 

m e d i o s d e convicción e n e l p r o c e s o y s e d e t e r m i n a s u 

c o n t e n i d o . E n l a s i g u i e n t e s e c o n f r o n t a l o así c o n s t a t a d o y 

f i j a d o c o n l a s n o r m a s q u e d i s c i p l i n a n l a producción, 

e f i c a c i a y evaluación d e c a d a e l e m e n t o d e j u i c i o e n 

p a r t i c u l a r y e n s u c o n j u n t o . D e ahí, e l e r r o r d e h e c h o s e 

p r e d i c a d e l a f a s e i n i c i a l y e l d e d e r e c h o d e l a última. 

E l r e s u l t a d o e n l o s c a m p o s m a t e r i a l y o b j e t i v o , t i e n e 

s e n t a d o l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a C o r t e , "(...) es asunto que 

cae en el terreno rigurosamente fáctico f . . . / ' h P o r e s t o , e n e l 

ámbito d e l a e f i c a c i a jurídica d e l a s p r u e b a s , e n c o h e r e n c i a 

c o n e l m i s m o a n t e c e d e n t e , "(...} se debe tener un cuidado 

sumo para que el planteamiento no derive hacia el aspecto 

de la objetividad de los hechos pues en éste, la cuestión 

queda ya bajo el influjo del error de hecho que, como se sabe, 

tiene una naturaleza distinta al error de derecho". 

1 C S J . Casación C i v i l . S e n t e n c i a d e 4 d e m a r z o d e 1 9 9 1 ( C C V I I I - 1 5 1 - 1 5 2 ) . D o c t r i n a 
r e i t e r a d a , e n t r e o t r o s , e n f a l l o s 0 2 5 d e 8 d e m a r z o d e 2 0 0 0 , e x p e d i e n t e 6 2 7 0 ; 3 0 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 0 , radicación 0 1 4 8 5 ; y 2 2 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , e x p e d i e n t e 0 0 3 6 8 . 
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E r g o , l a transgresión d e l artículo 1 8 7 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o C i v i P , a h o r a 1 7 6 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o , también a l d e c i r d e e s t a m i s m a S a l a , " ( . . . ) 

presupone la contemplación objetiva de los distintos medios 

probatorios pero efectuada de una manera aislada, sin 

hilación o coherencia precedida como debe ser de un análisis 

eminentemente lógico y científico"^. L a rezón d e s e r e s t r i b a 

e n q u e , e n e s a hipótesis, e l p r o b l e m a a e l u c i d a r n o sería d e 

m a t e r i a l i d a d u o b j e t i v i d a d d e l a s p r u e b a s , m a r c o p r o p i o d e l 

e r r o r d e h e c h o , s i n o d e d i a g n o s i s jurídica. 

P o r e s t o , "(...) el error de derecho (...) presupone la 

existencia y apreciación en el proceso de la prueba y el 

quebranto por el Juzgador de las normas legales que 

disciplinan su mérito probatorio. Por consiguiente, mal puede 

cometerse un yerro de este linaje respecto de pruebas no 

tenidas en cuenta en la sentencia que se impugna, porque si 

esto último es lo que ha acontecido, el yerro seria defacto'"^. 

S e t r a t a d e e s t a b l e c e r , e n t o n c e s , e l mérito g l o b a l q u e 

t i e n e n l o s m e d i o s d e convicción a c o p i a d o s , l u e g o d e u n 

t r a b a j o d e confrontación y concatenación, l o c u a l c o m p o r t a 

h a c e r e x c l u s i o n e s , a r m o n i z a c i o n e s y c o n c l u s i o n e s , 

c o n j u g a n d o e n e l "análisis" l a s p a r t e s c o n e l t o d o , e n 

2 E n l o s términos d e l p r e c e p t o , "/Z/as pruebas deberán apreciarse en conjunto, de acuerdo 
con las reglas de la sana crítica, sin perjuicio de las solemnidades prescritas en la ley 
sustancial para la existencia y validez de ciertos actos. 
"El juez expondrá razonadamente él mérito que le asigne a cada pruebd'. 
3 C S J . Casación C i v i l . S e n t e n c i a 0 4 7 d e 2 8 d e a b r i l d e 1 9 9 5 , e x p e d i e n t e 4 1 7 4 . D o c t r i n a 
r e i t e r a d a , e n t r e o t r o s , e n f a l l o s 0 8 4 d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 0 4 , radicación 7 0 9 1 ; y 9 d e 
m a y o d e 2 0 1 4 , e x p e d i e n t e 0 0 9 7 8 . 

S e n t e n c i a 0 0 9 d e 2 2 d e a b r i l d e 1 9 9 7 ( C C X L V I , V - 1 , 4 8 . 1 ) , r e i t e r a d a e n s e n t e n c i a s 0 2 9 
d e 1 5 d e m a r z o d e 2 0 0 0 y 1 6 1 d e 1 1 d e j u l i o d e 2 0 0 5 . 
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aplicación d e l método "analítico" y "sintético"^. P o r s u p u e s t o , 

a p a r t i r d e a c e p t a r s e q u e e n n i n g u n a equivocación s e 

incurrió e n l a e t a p a d e constatación física d e l a s p r u e b a s , 

c o m o t a m p o c o e n l a d e determinación d e s u c o n t e n i d o . 

E n e s a dirección, p a r a l a estructuración e n casación 

d e l e r r o r d e d e r e c h o d e r i v a d o d e l a f a l t a d e apreciación d e 

l o s e l e m e n t o s d e convicción e n c o n j u n t o , a l a p a r t e 

r e c u r r e n t e l e c o r r e s p o n d e p o n e r d e p r e s e n t e y e x p l i c a r 

cómo s u apreciación a i s l a d a o i n s u l a r , t a l c u a l f u e r o n v i s t a s 

m a t e r i a l y o b j e t i v a m e n t e , o l a l l e v a d a a c a b o e n c o n j u n t o 

p o r e l T r i b u n a l , contraría l a s r e g l a s d e l a s a n a crítica, e s t o 

e s , d e l a lógica, d e l a c i e n c i a o d e l a e x p e r i e n c i a . 

4 . 1 . 2 . E n e l c a s o , l a r e c u r r e n t e , a l o l a r g o d e l c a r g o 

s e g u n d o , s e a p l i c a a r e l a c i o n a r u n número c o n s i d e r a b l e d e 

m e d i o s d e m o s t r a t i v o s y a r e s a l t a r s u a l c a n c e . 

T o d o p a r a s i g n i f i c a r , s i n más, v a l e d e c i r , a l e j a d o d e 

c u a l q u i e r r a c i o c i n i o jurídico, q u e s i e l T r i b u n a l h u b i e s e 

a p r e c i a d o e n c o n j u n t o d i c h o s e l e m e n t o s d e j u i c i o , s i g u i e n d o 

l o s d e r r o t e r o s d e l a s a n a crítica, habría e n c o n t r a d o , d i s t i n t o 

a l o c o n c l u i d o , c o n f i g u r a d a l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l a d u c i d a 

c o n t r a l a e n t i d a d d e m a n d a d a . 

P a r t i c u l a r m e n t e , e l m o n t a j e y g o b i e r n o a r b i t r a r i o y 

c a p r i c h o s o d e l a s u n t o d i s c i p l i n a r i o ; l a s t r a b a s i m p u e s t a s a 

l a i n v e s t i g a d a p a r a a c c e d e r a l e x p e d i e n t e y e j e r c i t a r l o s 

3 A t o n o c o n e l D i c c i o n a r i o d e l a R e a l A c a d e m i a Española. Vigésima P r i m e r a Edición, 
E s p a s a , 1 9 9 2 , "análisis" s i g n i f i c a "[d]istindón y separación de las partes de un todo hasta 
llegar a conocer sus principios o elemento^'; "analítico", "[qjue procede descomponiendo, o 
que pasa del todo a las parteé'; y "sintético", "[qJue procede componiendo, o que pasa de 
las partes al todo". 
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d e r e c h o s d e d e f e n s a y contradicción; l a i n e x i s t e n c i a d e l o s 

c a r g o s c o r r e c c i o n a l e s f o r m u l a d o s , p o r e n d e , l a c a r e n c i a d e 

a s i d e r o l e g a l y e s t a t u t a r i o d e l a sanción e s p e t a d a ; y l a 

relación d e c a u s a a e f e c t o e n e l m a n e j o d e l a información d e 

l o a c o n t e c i d o c o n u n a desvinculación l a b o r a l . 

E n e s e o r d e n , r e s p e c t o d e l c a r g o s e g u n d o , l a polémica 

e n t r e l a r e c u r r e n t e y e l T r i b u n a l e s d e e x i s t e n c i a y 

c o n t e n i d o d e c a d a u n o d e l o s m e d i o s d e convicción 

s i n g u l a r i z a d o s , prácticamente l o m i s m o d i s c u r r i d o e n e l 

i n i c i a l , y n o d e r a c i o c i n i o o d e d i a g n o s i s jurídica, a l p u n t o 

q u e e n a q u e l n i s i q u i e r a s e i n d i c a o insinúa, m e n o s s e 

e x p l i c a , cuál f u e l a r e g l a d e l a s a n a crítica t r a n s g r e d i d a . 

E l e r r o r d e e f i c a c i a d e m o s t r a t i v a d e n u n c i a d a , p o r l o 

t a n t o , n o s e c o n f i g u r a , p u e s t o q u e p a r a a c u s a r l a f a l t a d e 

valoración d e l a s p r u e b a s e n c o n j u n t o , l a r e c u r r e n t e , e n 

r e a l i d a d , a l u d e e s a l a m a t e r i a l i d a d u o b j e t i v i d a d d e c a d a 

u n o d e l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o e n p a r t i c u l a r . 

4 . 2 . P r o c e d e l a C o r t e , e n t o n c e s , a e s t u d i a r s i e l 

T r i b u n a l , a l r e v o c a r e l f a l l o p a r c i a l m e n t e e s t i m a t o r i o d e 

p r i m e r g r a d o y a b s o l v e r a l a e n t i d a d i n t e r p e l a d a , incurrió e n 

l a comisión d e y e r r o s d e h e c h o p r o b a t o r i o s . 

4 . 2 . 1 . E n e s a dirección, a n t e t o d o , s e resolverán l a s 

s u p u e s t a s f a l t a s a s o c i a d a s c o n l a apreciación d e l a 

d e m a n d a y c o n e l e s c r i t o m e d i a n t e e l c u a l replicó l a 

excepción d e c a d u c i d a d , p u e s t o q u e t o d o l o demás, l a 

r e c u r r e n t e l o supeditó a l a f u n d a b i l i d a d d e aquéllas. 

2 7 



Radicación: 7 6 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 5 - 2 0 1 1 - 0 0 0 8 8 - 0 2 

E n p r i m e r l u g a r , c u a n d o señala q u e l a "indebida 

interpretación" d e l o s m e n c i o n a d o s a c t o s p r o c e s a l e s , " ( . . . ) 

llevó al Tribunal a no apreciar, por preterición (...)", l a s 

d i s t i n t a s p r u e b a s q u e i d e n t i f i c a , r e l a c i o n a d a s c o n l a " ( . . . ) 

investigación [ d i s c i p l i n a r i a ] adelantada por el Club Colombia 

contra Gloria Lucía Escalante (...)". 

I g u a l m e n t e , a l s o s t e n e r q u e "fruto de la errada 

interpretación de la demanda", e l ad-quem "(...) dirigió sus 

esfuerzos a desviar la autoría en cabeza del señor Hernando 

López Durán, Jefe de Sistemas del Club Colombia, 

desatendiendo la responsabilidad que pudiese caber en las 

directivas (...) en las investigaciones disciplinarias (...) contra 

la doctora Gloria Lucía Escalante de Garcés, lo que le llevó a 

pretermitir las pruebas que paso a enunciar (...f. 

Así m i s m o , c u a n d o d i c e q u e e l "error en la 

interpretación de la demanda", llevó a l T r i b u n a l a n o v e r e n 

l a s p r o b a n z a s q u e l a "responsabilidad deprecada encuentra 

'venero' en la actuación de los miembros de la Junta 

Directiva del Club Colombia, que con su descuido dieron 

lugar a las actuaciones de personas desconocidas (...)" para. 

q u e u t i l i z a r a n "informaciónpresuntamente reservada". 

4.2.2. E l e r r o r d e h e c h o s e f u n d a m e n t a e n q u e l a 

fijación, e q u i v o c a d a , c o m o c o n t r a c t u a l d e l a súplica 

n o m i n a d a d e "reparación", c o n s i s t e n t e e n l a r e v o c a t o r i a d e 

l a sanción d i s c i p l i n a r i a , guió a l j u z g a d o r d e s e g u n d o g r a d o 

a d e j a r s e n t a d o q u e l a mayoría d e l a c a u s a petendi s e 
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dirigía a s u s t e n t a r e s e t i p o d e r e s p o n s a b i l i d a d , c u a n d o l a 

m i s m a d e m a n e r a a l g u n a había s i d o s o l i c i t a d a . 

Según l a c e n s u r a , c o n f o r m e a l o n a r r a d o e n e l e s c r i t o 

g e n i t o r d e l p r o c e s o y s e precisó a l c o n t e s t a r s e l a excepción 

d e c a d u c i d a d , d i c h a pretensión s e formuló s i m p l e m e n t e 

c o m o c o n s e c u e n c i a l d e l a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l 

a d u c i d a c o n t r a l a Corporación C l u b C o l o m b i a . 

L o a n t e r i o r , e n t o r n o a l c i t a d o p r o c e s o c o r r e c c i o n a l , 

p e r o n o a l r e d e d o r d e "(...) una supuesta responsabilidad 

indirecta por las actuaciones del señor Hernando López 

Durán (...)", c u a l l o entendió y encauzó e l ad-quem, 

p r e c i s a m e n t e , p r o d u c t o d e u n a "(...) simplificación arbitraria 

y contraria a la realidad (...) de la demanda (...)". 

4 . 2 . 3 . S u f i c i e n t e m e n t e e s c o n o c i d o , e l m e m o r i a l c o n e l 

c u a l s e i m p u l s a u n p r o c e s o , c o n s t i t u y e e l a c t o d e 

postulación más i m p o r t a n t e d e l a c t o r , a l p u n t o d e 

c o n s i d e r a r s e c o m o u n p r o y e c t o a n t i c i p a d o d e s e n t e n c i a q u e 

e n s u f a v o r p r e s e n t a a l j u e z p a r a s u aprobación. 

P r e c i s a m e n t e , a l p r o c u r a r q u e l a s súplicas c o n t e n i d a s 

e n e l l i b e l o i n t r o d u c t o r i o o r e c o n v e n c i o n a l s e t r a n s f o r m e n 

e n l a s r e s o l u c i o n e s c o n c r e t a s q u e d e b e c o n t e n e r l a p a r t e 

r e s o l u t i v a d e l a decisión q u e p o n e f i n a l a c o n t r o v e r s i a , e n 

o b s e r v a n c i a d e l p r i n c i p i o d e c o n g r u e n c i a e n t r e l a s 

p r e t e n s i o n e s y l a s e n t e n c i a , p e r o ; e s e n c i a l m e n t e , d e l d e b i d o 

p r o c e s o c o n s t i t u c i o n a l e n e l E s t a d o d e D e r e c h o . 
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E s t o j u s t i f i c a l a e x i g e n c i a d e e x p r e s a r e n f o r m a c l a r a y 

p r e c i s a l a s p r e t e n s i o n e s y s u s h e c h o s f u n d a n t e s (artículo 

7 5 , n u m e r a l e s 5 y 6 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , 

v i g e n t e p a r a l a época). L a s p r i m e r a s d e m a n e r a s e p a r a d a , 

c o n o b s e r v a n c i a d e l a s r e g l a s señaladas p a r a s u 

acumulación; y l o s s e g u n d o s , "(...) debidamente, 

determinados, clasificados y numerados". 

L a ratio legis de l o s a n t e r i o r e s r e q u i s i t o s e s t r i b a e n q u e 

así s e garantiza, el d e r e c h o f u n d a m e n t a l a u n d e b i d o 

p r o c e s o y l a s demás garantías c o n s t i t u c i o n a l e s 

i n v o l u c r a d a s , y s e p e r m i t e n o sólo e s t a b l e c e r e l o r i g e n d e l 

d e b a t e , s i n o t r a z a r l o s límites d e n t r o d e l o s c u a l e s l a 

jurisdicción d e l E s t a d o p u e d e d i s c u r r i r s u a c t i v i d a d , y a l 

m i s m o t i e m p o l a f o r m a , l a m a n e r a y l o s m e d i o s c o m o l a s 

p a t e s p u e d e n e j e r c e r e l d e r e c h o d e d e f e n s a y contradicción. 

N o o b s t a n t e , s i u n a u o t r a c o s a e s i m p r e c i s a o 

c o n f u s a , e l j u e z d e b e desentrañarla, e n l a m e d i d a d e l o 

p o s i b l e , p a r a n o h a c e r n u g a t o r i o s l o s i n t e r e s e s s u b j e t i v o s d e 

l a s p a r t e s , e n aplicación d e c a r o s p r i n c i p i o s , c o m o e l d e 

e f e c t i v i d a d y p r e v a l e n c i a d e l d e r e c h o s u s t a n c i a l , y d e l i b r e 

a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a , c i e r t a m e n t e , 

b a s t i o n e s d e l E s t a d o C o n s t i t u c i o n a l y S o c i a l d e D e r e c h o . 

E n s e n t i r d e e s t a S a l a , p o r q u e "(...) como componentes 

que son de un todo, los diversos acápites de ese escrito rector 

del proceso han de articularse, correlacionarse, porque sólo 

de esa conjunción puede brotar la voluntad que realmente 

quiso expresar su autor al estructurarla"^. 

6 C S J . C i v i l . S e n t e n c i a 0 9 4 d e 1 3 d e j u l i o d e 2 0 0 7 , e x p e d i e n t e 2 0 0 0 - 0 0 3 8 1 . 
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C o n m a y o r razón, s i l o s c o n t e n d i e n t e s s e e n c u e n t r a n 

s i n t o n i z a d o s e n l o s a s p e c t o s t r a s c e n d e n t e s d e l p r o c e s o , 

b a j o u n m i s m o m a r c o dialéctico. A c o r d e c o n j u r i s p r u d e n c i a 

d e e s t a m i s m a C o r t e , p o r q u e e s e e v e n t o e s s i g n i f i c a t i v o d e 

q u e "(...) el libelo fue claro y preciso, o que (...) su inteligencia 

no fue difícil superar (...f^. 

4 . 2 . 4 . A h o r a , tratándose d e l a calificación jurídica d e 

l o s h e c h o s a d u c i d o s y f i j a d o s pacíficamente e n e l p r o c e s o , l a 

polémica e n t r e l a s p a r t e s ningún c o n t e n i d o s u s t a n c i a l 

aparejaría, p o r q u e así s e a e r r a d a l a señalada p o r l o s s u j e t o s 

e n c o n t i e n d a , l a r e s p e c t i v a adecuación típica o subsunción 

n o r m a t i v a c o r r e s p o n d e h a c e r l a a l a jurisdicción. 

L o s e r r o r e s d e adjetivación e n e s a m a t e r i a , p o r l o 

t a n t o , i n c l u s i v e s u omisión, d e b e n s e r s a l v a d o s p o r e l 

j u z g a d o r , a l d e c i r d e e s t a Corporación, "(...) puesto que el 

tipo de juez técnico [y añade e s t a S a l a , " g a r a n t e d e l o s 

d e r e c h o s " ] que reconoce el sistema procesal vigente en 

Colombia, que lo presume conocedor de la ley (...), le impone 

el deber de aplicar la que corresponda al caso concreto, 

haciendo un ejercicio adecuado de subsuncióri^. 

Así l o guían, l o s p r i n c i p i o s "narra mihi factum, dabo 

tibi ius" y "iura novit curia", según l o s c u a l e s l o s vacíos e n 

d i c h a m a t e r i a o e l e j e r c i c i o d e s a c e r t a d o e f e c t u a d o p o r l o s 

i n t e r e s a d o s , n o a t a n a l o s j u e c e s , a l s e r éstos l o s l l a m a d o s a 

d e f i n i r e l d e r e c h o c o n t r o v e r t i d o . 

7 C S J . C i v i l . S e n t e n c i a d e 1 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 , e x p e d i e n t e 0 0 5 0 2 . 
8 C S J . C i v i l . S e n t e n c i a 0 2 0 8 d e 3 1 d e o c t u b r e d e 2 0 0 1 , e x p e d i e n t e 5 9 0 5 , r e i t e r a d a e n 
f a l l o s d e 6 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , radicación 0 0 3 4 1 , y d e 5 d e m a y o d e 2 0 1 4 , e x p e d i e n t e 
0 0 1 8 1 . 
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D e s d e l u e g o , o t r a c o s a e s q u e e l f u n c i o n a r i o j u d i c i a l s e 

h u b i e s e d e s v i a d o a l a t r i b u i r l a calificación jurídica a l a s 

c u e s t i o n e s fácticas q u e s i n n i n g u n a discusión h a n q u e d a d o 

e s t a b l e c i d a s y así h a y a d e f i n i d o e l p l e i t o . E r r o r p o r e s e n c i a , 

iure in indicando, y n o facti in indicando. 

4 . 2 . 5 . P u e s b i e n , e n e l subjúdice, l o s y e r r o s d e 

apreciación d e l a d e m a n d a y d e l e s c r i t o d e réplica a l a 

excepción d e c a d u c i d a d , atañen a l a fijación d e l c o n t e n i d o y 

a l c a n c e , y p o r t a n t o , c o n s t i t u t i v o d e e r r o r d e h e c h o . 

4 . 2 . 5 . 1 . E n p r i m e r l u g a r , según l o s términos d e l a 

c e n s u r a , a l e n t e n d e r s e l a pretensión d e "reparación", 

m a t e r i a l i z a d a c o n l a revocación d e l a sanción d i s c i p l i n a r i a , 

c o m o u n a r e s p o n s a b i l i d a d c o n t r a c t u a l a c u m u l a d a , c u a n d o 

f u e r a d e n o h a b e r s i d o f o r m u l a d a , l a temática e r a s i m p l e y 

l l a n a m e n t e , s e c u e l a d e l a s súplicas e x t r a c o n t r a c t u a l e s 

d e m a n d a d a s y d e s u s h e c h o s e s t r u c t u r a l e s . 

E l e r r o r d e f a c t o d e n u n c i a d o , s i n e m b a r g o , e n l a 

hipótesis d e a c e p t a r s e e n g r a c i a d e discusión c o m o 

"manifiesto", u n o d e s u s r e q u i s i t o s , n o sería "trascendente"^, 

o t r o d e s u s r a s g o s característicos, p o r q u e , a l m a r g e n d e l a 

tipología d e l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l s o l i c i t a d a e n e l l i b e l o 

g e n i t o r y d e l o p r e c i s a d o e n l a réplica a l a excepción d e 

9 Según l o t i e n e s e n t a d o l a j u r i s p r u d e n c i a d e e t a C o r t e , e n c o n c o r d a n c i a c o n l o p r e v i s t o 
e n e l a r t i c u l o 3 7 4 , infine, d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , v i g e n t e p a r a l a época, c u a l 
o c u r r e e n l a a c t u a l i d a d (artículo 3 4 4 , n u m e r a l 2°, l i t e r a l a ) , i n c i s o 3° d e l Código G e n e r a l 
d e l P r o c e s o ) , u n e r r o r d e h e c h o s e e s t r u c t u r a c u a n d o e s "manifiesto" y "trascendente". L o 
p r i m e r o , a l s e r c o n s t a t a b l e a s i m p l e v i s t a ( C f r . S e n t e n c i a s 0 0 6 d e 1 2 d e f e b r e r o d e 1 9 9 8 , 
e x p e d i e n t e 4 7 3 0 , y d e 1 1 d e j u l i o d e 2 0 1 6 , radicación 0 0 6 8 3 , y m u c h a s o t r a s ; y l o 
s e g u n d o , d e t e r m i n a n t e d e l a decisión f i n a l , e n u n a n e c e s a r i a relación lógica d e c a u s a y 
e f e c t o ( V i d . S e n t e n c i a s d e 2 9 d e m a y o d e 1 9 9 2 ( C C X V I - 4 8 3 ) , 0 9 5 d e 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 
2 0 0 4 , e x p e d i e n t e 0 6 7 5 6 y d e 2 7 d e j u l i o d e 2 0 1 1 , e x p e d i e n t e 0 2 4 4 1 , e n t r e o t r a s 
c u a n t a s ) . 
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c a d u c i d a d , o s u r g i d a d e s u interpretación, l a equivocación 

n i n g u n a relación d e c a u s a a e f e c t o guardaría c o n l a 

resolución j u d i c i a l c o n t e n i d a e n e l f a l l o c o n f u t a d o . 

E l j u z g a d o r d e p r i m e r g r a d o , c o m o s e r e c u e r d a , señaló 

q u e l a súplica n o m i n a d a c o m o d e "reparación", n o e r a d e 

r e c i b o , p u e s t o q u e t o d o s e reducía a d e t e r m i n a r l o s 

p e r j u i c i o s c a u s a d o s a Gloría Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, 

situación q u e , c i e r t a m e n t e , había s i d o "(...) demostrada a lo 

largo del proceso y de acuerdo con el recaudo probatorio 

arrimado (...)". P o r e s t o , negó a q u e l l a pretensión y acogió, e n 

l o p e r t i n e n t e , l a s demás q u e habían s i d o p r o p u e s t a s . 

L a d e m a n d a n t e s e conformó c o n l o r e s u e l t o e n e s a 

dirección, a l n o i n t e r p o n e r r e c u r s o d e apelación n i a d h e r i r 

a l f o r m u l a d o p o r s u c o n t r a p a r t e , r e s p e c t o d e l a s d e c i s i o n e s 

a d v e r s a s a d o p t a d a s a l r e d e d o r d e l a p e n a d i s c i p l i n a r i a . 

P o r e s t o , p a r a e l ad-quem, e l d e b a t e e n t o r n o d e l a " ( . . . ) 

revocatoria de la resolución sancionatoria y los posibles 

perjuicios que ella generó en sí y los que habrían sido 

generados por el trámite que le dio el ente demandado para 

su producción, se terminó en primera instancia al no mostrar 

inconformidad por la parte autora en esta oportunidad". 

E n c o n s e c u e n c i a , c o m o e n e l c o n t e x t o d e l a d e m a n d a 

d e casación n o s e reclamó c o n t r a l o a n t e r i o r , d e b e s e g u i r s e 

q u e e n e f e c t o e l T r i b u n a l carecía d e c o m p e t e n c i a p a r a 

p r o n u n c i a r s e s o b r e e l p a r t i c u l a r , e n s e d e d e apelación. 
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Así l a s c o s a s , e n v i r t u d d e l a presunción d e l e g a l i d a d y 

a c i e r t o p r e d i c a b l e d e d i c h a decisión c u a n d o i n g r e s a a l 

r e c u r s o d e casación, i n c l u s i v e c o n i n d e p e n d e n c i a d e l j u i c i o 

d e l T r i b u n a l , r e s u l t a c l a r o q u e a u n i n t e r p r e t a n d o l o a g i t a d o 

a l r e d e d o r c o m o u n a pretensión c o n s e c u e n c i a l d e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l q u e s e d i c e f u e l a única 

s o l i c i t a d a , n i n g u n a decisión d i s t i n t a habría q u e p r o f e r i r s e . 

4 . 2 . 5 . 2 . D e o t r a p a r t e , s i e l e r r o r d e l T r i b u n a l , a l 

m a r g e n d e l a i n t r a s c e n d e n c i a a n t e s señalada, e m a n a b a d e 

l a apreciación d e l g r u e s o d e l a d e m a n d a y d e l a réplica a l a 

excepción d e c a d u c i d a d , s e i m p o n e e l u c i d a r e l p a r t i c u l a r . 

4 . 2 . 5 . 2 . 1 . Según l a c e n s u r a , e l desvarío s e originó 

p o r q u e "no vio" o "no observó" o a l n o "no tener en cuenta", 

r e l a c i o n a d o c o n l a r e s p o n s a b i l i d a d e n g e n e r a l e n d i l g a d a a l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a , l o s t r e i n t a y n u e v e h e c h o s 

e n t r o n c a d o s c o n l a actuación d e s u J u n t a D i r e c t i v a . 

P u n t u a l m e n t e , a s o c i a d o s c o n e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o 

c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés: i m p u l s a r s e c o n 

b a s e e n t e s t i m o n i o s m e n d a c e s , n o b r i n d a r s e l a s garantías 

d e d e f e n s a y contradicción, c o a r t a r s e l a participación e n l a 

práctica d e l a s p r u e b a s , i m p o n e r s e l a sanción s i n e x i s t i r l o s 

c a r g o s f o r m u l a d o s , i n c l u s i v e , e n a u s e n c i a d e b a s e l e g a l o 

e s t a t u t a r i a , i n c u r r i r s e e n i r r e g u l a r i d a d e s e n l a producción 

d e c i e r t o s e l e m e n t o s d e j u i c i o , r e c h a z a r s e sistemáticamente 

l o s d i s t i n t o s r e c u r s o s i n t e r p u e s t o s ; y , e n f i n , o m i t i r s e o t r a s 

d e c i s i o n e s , c o m o l o s r e l a c i o n a d o s c o n u n a s r e c u s a c i o n e s . 
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E n s e n t i r d e l a c e n s u r a , s e t r a t a d e u n a "simplificación 

arbitraria" d e l o s h e c h o s c o n t e n i d o s e n l o s a n o t a d o s a c t o s 

p r o c e s a l e s , p u e s t o q u e únicamente f u e r o n a p r e c i a d o s l o s 

r e s t a n t e s , v i n c u l a d o s c o n l a c o n d u c t a d e l D i r e c t o r d e 

S i s t e m a s , señor G o n z a l o Hernán López Durán, d e u n t o t a l 

d e c u a r e n t a y c u a t r o s u p u e s t o s fácticos n a r r a d o s . 

E n c o n c r e t o , l o s q u e hacían alusión, d e u n l a d o , a l a s 

"(...) comunicaciones que mediante correos electrónicos fueron 

remitidas a la gerencia y directivas de Comfenalco, a los 

Concejales de la ciudad de Cali y al blog del diario El País 

(...f; y d e o t r o , a l a investigación a d e l a n t a d a p o r l o s h e c h o s 

c a l u m n i o s o s e i n j u r i o s o s "(...) en la Fiscalía (41) Local de 

Cali y el Juzgado Octavo Penal Municipal de Calf. 

4 . 2 . 5 . 2 . 2 . E n u n o d e l o s a p a r t e s d e l f a l l o c u e s t i o n a d o , 

e s c i e r t o , s e h i z o mención a l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e f u e r o n 

c o n s t r u i d a s a l r e d e d o r d e l o s "correos electrónicos", l o s 

"comentarios en el blog del diario El País" y l o s "infundios 

hechos en reuniones sociales", así c o m o d e l a "entrega del 

expediente disciplinario a la concejales de la ciudad'. 

E m p e r o , e n o t r o s e g m e n t o , e l T r i b u n a l , e n función d e 

l a pretensión q u e s e d i c e f u e f o r m u l a d a c o m o c o n s e c u e n c i a l 

d e l a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l , dejó s e n t a d o q u e s e 

s u s t e n t a b a e n "(...) todos los hechos narrados al principio de 

la demanda y que culminaron con la expedición de la 

Resolución Nro. 06 de 2007, su revocatoria a raíz de un fallo 

de tutela (...) y su posterior cumplimiento también a raíz de 

un fallo de segunda instancia proferida en una nueva tutela 

instaurada por la misma demandante del presente procesd. 
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D e l m i s m o m o d o , v i n c u l a d o a l o a n t e r i o r , e l ad-quem 

s o s t u v o q u e l a d e m a n d a n t e , c o n relación a l o s u c e d i d o e n 

t o r n o a l trámite d i s c i p l i n a r i o d e m a r r a s , había 

f u n d a m e n t a d o l a r e f e r i d a pretensión e n l a "(...) presunta 

violación al debido proceso que habría ocurrido en aquel 

trámite administrativo, concretado en no darse la 

oportunidad del derecho de defensa". 

4 . 2 . 5 . 2 . 3 . C o n t r a s t a d o l o p r e c e d e n t e , s a l t a d e b u l t o 

q u e , d e s d e l a óptica m a t e r i a l , e n ningún e r r o r d e h e c h o s e 

incurrió a l a p r e c i a r s e l a d e m a n d a y l a réplica a l a excepción 

d e c a d u c i d a d , p o r q u e , e n g e n e r a l , b i e n o m a l , l o s h e c h o s 

r e l a c i o n a d o s , a l d e c i r d e l a r e c u r r e n t e , c o n l a "(...) conducta 

asumida por los miembros directivos del Club Colombia de 

Cali, contra Gloria Escalante (...)", e n t o r n o a l "proceso 

disciplinario", f u e r o n t e n i d o s e n c u e n t a p o r e l T r i b u n a l . 

4 . 2 . 5 . E l p r o b l e m a , e n t o n c e s , r e l a t i v o a l o s t r e i n t a y 

n u e v e h e c h o s e n cuestión y l o p r e c i s a d o s o b r e q u e n o s e 

e s t a b a a t a c a n d o l a sanción c o r r e c c i o n a l , n o sería d e s i e l 

j u z g a d o r "no [ l o s ] vio" o "no [ l o s ] observó" o "no [ l o s ] tuvo en 

cuenta", c o m o e n e l c o n t e x t o d e l a acusación, 

i n d i s t i n t a m e n t e , s e d i s c u r r e . 

E n r e a l i d a d , s i n h a c e r a u n l a d o e l r e f e r i d o c u a d r o 

fáctico, e n e l tópico, l a polémica s e r e d u c e a d e t e r m i n a r s i 

ahí e r a d a b l e v e t u n a r e s p o n s a b i l i d a d c o n t r a c t u a l , c o m o f u e 

i n t e r p r e t a d o y e s c i n d i d o p o r e l j u z g a d o r d e s e g u n d o g r a d o , 

l o c u a l p a r a l a r e c u r r e n t e r e s u l t a b a c o n t r a e v i d e n t e ; o s i p o r 

e l c o n t r a r i o , t o d o s e e n l a z a b a d e m a n e r a e x c l u s i v a a u n 

a s u n t o n e t a m e n t e d e carácter e x t r a c o n t r a c t u a l . 
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4 . 2 . 6 . 1 . L a r e s p o n s a b i l i d a d , e n g e n e r a l , a b r e v a e n e l 

artículo 9 5 , n u m e r a l 1° d e l a Constitución Política, d o n d e s e 

i m p o n e c o m o d e b e r e s d e l a p e r s o n a y d e l c i u d a d a n o 

"[rjespetar los derechos ajenos y no abusar de los propios". 

E l p r e c e p t o r e c o g e l a máxima qui iure suo utitur, 

neminen laedere debeP^, según e l c u a l , q u i e n v u l n e r e o 

i n c u m p l a s u s . o b l i g a c i o n e s d e c o n d u c t a c o n t r a c t u a l e s o 

e x t r a c o n t r a c t u a l e s , i m p u e s t a s e n interés d e o t r o o d e v a r i o s 

s u j e t o s d e d e r e c h o , d e b e r e p a r a r e l daño p r o d u c i d o . 

L a d i f e r e n c i a e n t r e u n a y o t r a c l a s e d e r e s p o n s a b i l i d a d 

e s t r i b a e n q u e l a c o n t r a c t u a l d e v i e n e d e u n vínculo jurídico 

p r e v i o y p r e e x i s t e n t e e n t r e l a s p a r t e s , m i e n t r a s l a 

e x t r a c o n t r a c t u a l o c u r r e c o n p r e s c i n d e n c i a a b s o l u t a d e 

c u a l q u i e r l i g a m e n o n e x o d e e s a n a t u r a l e z a , e n t a n t o , s e 

a t r i b u y e a l a c o n d u c t a c u l p o s a o d o l o s a d e l a s p e r s o n a s . 

D e ahí, l a p r i m e r a p a r t e d e l i n c u m p l i m i e n t o t o t a l , 

tardío o d e f e c t u o s o d e u n a obligación p r e e s t a b l e c i d a ; y l a 

s e g u n d a , d e l o s h e c h o s s u r g i d o s d e l a s r e l a c i o n e s d e v i d a o 

d e interactuación d e l a s p e r s o n a s e n s o c i e d a d , c o n 

r e p e r c u s i o n e s i n m o t i v a d a s e n l o s d e r e c h o s c o n s t i t u c i o n a l e s 

o i n t e r e s e s p r o t e g i d o s p o r e l o r d e n a m i e n t o jurídico. 

L a precisión, d e c a n t a d a p o r e s t a m i s m a Cortéis, n o e s 

s i m p l e m e n t e retórica, s i n o d e c o n t e n i d o s y m a t e r i a , a l d e c i r 

d e s d e antaño, e n c u a n t o s e "(...) proyectan en diversas 

consecuencias, como lo tiene establecido la doctrina, tocantes 

1° E l e j e r c i c i o d e u n d e r e c h o n o d e b e l e s i o n a r o t r o d e r e c h o . 
11 C f r . C S J . C i v i l . S e n t e n c i a s d e 1 5 d e d i c i e m b r e d e 1 9 3 8 ; 2 5 d e f e b r e r o d e 1 9 4 2 ; 2 1 d e 
s e p t i e m b r e d e 1 9 4 4 ; 3 1 d e m a r z o y 2 3 d e a b r i l d e 1 9 5 5 ; 2 6 d e a g o s t o d e 1 9 5 8 ; 1 1 d e 
m a y o d e 1 9 7 0 ; 2 1 d e m a y o d e 1 9 8 3 ; 2 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 6 ; 1 9 d e a b r i l d e 1 9 9 3 ; 3 0 
d e e n e r o y 1 7 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 1 ; e n t r e o t r a s m u c h a s . 
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a la fisonomía jurídica y al grado de la culpa, a la carga de la 

prueba y ala prueba misma, a la extensión de los perjuicios, 

a la prescripción, ele, etc., de donde resulta la importancia 

que en el campo forense tiene la distinción exacta entre la 

responsabilidad contractual y la aquiliana (...f^^. 

4 . 2 . 6 . 2 . C o r r e l a c i o n a d o c o n l o a n t e r i o r , e n u n E s t a d o 

C o n s t i t u c i o n a l y S o c i a l d e D e r e c h o , a l a s a u t o r i d a d e s l e s 

c o r r e s p o n d e r e s p e t a r l a d i g n i d a d , l a l i b e r t a d y l a i g u a l d a d 

d e l o s s e r e s h u m a n o s , y a s e g u r a r p l e n a m e n t e s u v i g e n c i a . 

S i n e m b a r g o , e n v i r t u d d e l p r i n c i p i o d e e f i c a c i a 

h o r i z o n t a l d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , l a s i n s t i t u c i o n e s 

e s t a t a l e s n o s o n l a s únicas l l a m a d a s a s a l v a g u a r d a r l o s y a 

p r o p i c i a r s u materialización, s i n o q u e también, b a j o c i e r t a s 

c i r c u n s t a n c i a s , t a l e s c u e s t i o n e s s o n e x i g i b l e s e n l a s 

r e l a c i o n e s e n t r e l o s p a r t i c u l a r e s . 

L o a n t e r i o r , p o r q u e "(...) los derechos constitucionales 

y, entre ellos, los fundamentales, se conciben ahora como 

derechos de las personas en una doble dimensión: medios de 

defensa contra invasiones al orden privado y al proyecto de 

vida, y medios de protección contra los riesgos derivados de 

la complejidad sociaf^^. 

Según allí m i s m o s e d i j o , "¡IJa defensa y la protección 

no se consideran exclusivamente frente al poder estatal, sino 

frente a todo poder existente en la sociedad. El Estado, como 

lo manda el artículo 2° de la Constitución, asume la función 

de garante de los derechos constitucionales de las personas, 

12 V i d . C S J . C i v i l . S e n t e n c i a d e 3 1 d e m a r z o d e 1 9 5 5 ( G . J . N o . 2 1 5 1 ) . 
13 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a T - 2 2 2 d e 2 0 0 4 . 
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de manera que tiene la carga de establecer mecanismos 

dirigidos a asegurar que sus propios órganos respeten los 

derechos constitucionales (función liberal, si se quiere), lograr 

la protección frente a las actuaciones de los particulares y 

generar condiciones de promoción de los mismos". 

Así l a s c o s a s , l a protección, d e f e n s a y garantía d e l o s 

d e r e c h o s c o n s t i t u c i o n a l e s , n o e s t a r e a e x c l u s i v a d e l E s t a d o , 

s i n o también d e l o s p a r t i c u l a r e s c u a n d o c i e r t a s y c l a r a s 

s i t u a c i o n e s g e n e r a n s u afectación. 

P o r e j e m p l o , e n l a s r e l a c i o n e s d e r i v a d a s d e 

o r g a n i z a c i o n e s d e carácter p r i v a d o c o n s t i t u i d a s a l r e d e d o r 

d e i n t e r e s e s c o m u n e s , c o m o o c u r r e , e n t r e o t r o s , c o n l o s 

c l u b e s s o c i a l e s , a c e r c a d e l c u m p l i m i e n t o d e l o s e s t a t u t o s y 

d e l a s d e c i s i o n e s d e s u s j u n t a s d i r e c t i v a s . 

D e ahí q u e , e n e l e v e n t o d e a m e n a z a o violación d e l o s 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , l o s s o c i o s a f e c t a d o s c u e n t a n c o n 

m e c a n i s m o s d e d e f e n s a j u d i c i a l e s p a r a s u protección. 

P r i n c i p a l m e n t e , tratándose d e c u e s t i o n e s r e l a c i o n a d a s 

c o n s u exclusión o p e r m a n e n c i a e n e l c l u b s o c i a l , e l p r o c e s o 

i n s t i t u i d o p a r a i m p u g n a r l o s a c t o s o d e c i s i o n e s a d o p t a d a s 

e n e s e s e n t i d o p o r l a s "juntas directivas", cual s e preveía e n 

l a r e g l a 4 2 1 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , a h o r a e n e l 

c a n o n 3 8 2 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

E n f o r m a s u b s i d i a r i a , m e d i a n t e e l e j e r c i c i o d e l a 

acción d e t u t e l a , i n c l u s i v e c o m o m e c a n i s m o t r a n s i t o r i o , 

c u a n d o l a s a c c i o n e s u o m i s i o n e s d e l o s c l u b e s s o c i a l e s , 

e f e c t i v a m e n t e t r a s c i e n d a n e l p l a n o c o n s t i t u c i o n a l y e l s o c i o 
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s u p u e s t a m e n t e a g r a v i a d o s e e n c u e n t r a e n u n a relación d e 

subordinación o indefensión c o n d i c h a s o r g a n i z a c i o n e s 

(artículo 4 2 , n u m e r a l 4° d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 ) . 

4 . 2 . 6 . 3 . Según e l p r e c e p t o 6 4 1 d e l Código C i v i l , l o s 

"(...) estatutos de una corporación tienen fuerza obligatoria 

sobre ella, y sus miembros están obligados a obedecerlos 

bajo las penas que los mismos estatutos impongan". 

L a n o r m a , c o m o s e o b s e r v a , m a t e r i a l i z a e l p r i n c i p i o d e 

l a autonomía d e l a v o l u n t a d d e l o s m i e m b r o s d e u n a 

organización p r i v a d a , r e f l e j o d e l a d i g n i d a d h u m a n a y l i b r e 

d e s a r r o l l o d e l a p e r s o n a l i d a d , b a j o e l e n t e n d i d o q u e c u a n d o 

f u e r o n a c e p t a d o s a p e r t e n e c e r a l a m i s m a , c o n o c i e r o n y 

c o n s i n t i e r o n s u s d i s p o s i c i o n e s e s t a t u t a r i a s , i n c l u y e n d o l a s 

r e s e r v a s h e c h a s p a r a i m p o n e r s a n c i o n e s . 

E s t o último, d e a c u e r d o c o n e l c o n o c i d o d e r e c h o d e 

policía c o r r e c c i o n a l , c o n s a g r a d o e n e l artículo 6 4 2 d e l 

Código C i v i l , a c u y o t e n o r "[tjoda corporación tiene sobre sus 

miembros el derecho de policía correccional que sus estatutos 

le confieran, y ejercerá este derecho en conformidad a ellos". 

C o m o t i e n e s e n t a d o d e s d e antaño e s t a Corporación, a 

propósito d e l a discusión s o b r e l a p e r t e n e n c i a d e l e n t o n c e s 

d e m a n d a n t e a u n a agremiación p r o f e s i o n a l , "[s]i los 

estatutos de una corporación, de acuerdo con el artículo 

citado, tienen fuerza obligatoria sobre ella y sus miembros, 

las condiciones que señalen, los requisitos que exijan, son de 
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obligatorio cumplimiento, porque los estatutos de una 

corporación son la ley que la rige (...f^'^. 

L o s s o c i o s d e u n a organización d e carácter p r i v a d o 

"están obligados a obedecer sus estatutos", asentó e n o t r a 

ocasión e s t a m i s m a C o r t e , c u a n d o resolvió u n c a s o 

s u s c i t a d o e n p u n t o d e l a expulsión d e u n m i e m b r o d e u n 

c l u b s o c i a l , a l s o s t e n e r , c o n c i t a d e d o c t r i n a : 

"Respecto del tema (...) la disciplina de la persona 

jurídica constituye un verdadero derecho penal que ella 

ejercita sobre sus miembros, conforme a los estatutos y 

de manera 'privativa e independiente de los tribunales 

de justicia'. La corporación ejercita (...) una autoridad 

propia, como condición necesaria de su funcionamiento 

y de su vida interna. Las medidas disciplinarias que 

ella toma contra el miembro culpable, no es ejercicio de 

un poder propiamente penal, que como tal es una 

reserva del Estado en atención al principio de 

exclusividad de la administración de justicia, sino un 

mecanismo de corrección interno, es decir, de 'castigatio 

doméstica, que no tiene nada de común con la acción 

pública'. 

"Desde luego que el régimen disciplinario que los 

estatutos conciban debe tener una estructura 

procedimentál y sustancial que deje a salvo caras 

garantías .constitucionales, como lo son el debido 

proceso, el derecho de defensa, la igualdad, y la propia 

dignidad humana de los eventuales procesados. 

C S J . C i v i l . S e n t e n c i a d e 2 6 d e j u n i o d e 1 9 4 4 ( L V I I - 4 1 7 / 4 1 8 ) . 
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"Desde el ángulo sustantivo que es el que interesa al 

caso, se supone que un estatuto de este linaje debe 

describir conductas con ingredientes normativos que 

sean expresión de los principios de tipicidad y 

legalidad, que a su vez se instituyen como un 

instrumento de justicia y seguridad jurídica para los 

asociados, en cuanto encierran una precisa valoración 

de sus actos y contienen una escala de penas 

proporcional a las faltas, de modo tal que la sanción se 

pueda mirar, no como una vindicta, sino como un 

mecanismo de defensa de la institución, que es lo que 

justifica la potestad disciplinaria"'^^. 

L o s r e g l a m e n t o s o e s t a t u t o s d e u n c l u b s o c i a l p r i v a d o , 

p o r l o t a n t o , s e e r i g e n e n e l vínculo o l i g a m e n jurídico q u e 

g o b i e r n a l a s r e l a c i o n e s e n t r e l o s a s o c i a d o s y recíprocamente 

l o s d e éstos c o n e l r e s p e c t i v o e n t e jurídico. 

Así, i n c l u s i v e , l o h a d e f i n i d o l a j u r i s p r u d e n c i a 

c o n s t i t u c i o n a l a l r e v i s a r u n a s e n t e n c i a p r o f e r i d a d e n t r o d e 

u n a acción d e t u t e l a e l e v a d a p o r e l s o c i o d e u n c l u b s o c i a l a 

q u i e n l a j u n t a d i r e c t i v a l e i m p u s o l a sanción d e expulsión, 

c u a n d o señaló q u e " ( . . . ) por razón del vínculo contractual 

contraído en ejercicio del libre derecho de asociarse, el socio 

qued[a] supeditado al cumplimiento del régimen jurídico 

particular contenido en los estatutos, acogidos por él en el 

momento de su ingreso {...)"^^ ( s u b r a y a d o f u e r a d e t e x t o ) . 

15 C S J . C i v i l . S e n t e n c i a d e 1 8 d e f e b r e r o d e 2 0 0 0 , e x p e d i e n t e 5 1 7 9 . 
15 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a T - 5 4 4 d e 1 9 9 5 . 
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E n e s e o r d e n , s u r g e i n c o n t r a s t a b l e , l a r e s p o n s a b i l i d a d 

d e r i v a d a d e l a aplicación d e l o s e s t a t u t o s d e u n c l u b s o c i a l , 

e n t r e o t r o s c a s o s , e n e l c a m p o d i s c i p l i n a r i o , r e s p e c t o d e l o s 

c u a l e s s e p r e s u m e q u e l o s s o c i o s c o n o c i e r o n y a c e p t a r o n 

v o l u n t a r i a m e n t e c u a n d o t r a m i t a r o n s u afiliación, e s d e 

n a t u r a l e z a c o n t r a c t u a l y n o e x t r a c o n t r a c t u a l . 

4 . 2 . 6 . 4 . E n adición, u n a d e l a s r a z o n e s p o r l a c u a l e s 

s e a g i t a n l o s c a r g o s c o n t r a l a s e n t e n c i a , t i e n e n q u e v e r c o n 

l o s c o m e n t a r i o s públicos r e l a c i o n a d o s c o n u n b l o g . 

A l r e s p e c t o , d e b e p r e c i s a r s e q u e l a s p e r s o n a s 

i n d i s t i n t a m e n t e p u e d e n c r e a r p l a t a f o r m a s d i g i t a l e s c o m o 

"(...) motores de búsqueda (Google, Yahoo, etc.), los blogs 

(Blogger, Wordpress, etc.), los perfiles en redes sociales 

(Facebook, Twitter, Instagram, entre otros), o (...) canales en 

servicios de reproducción y transmisión de video en vivo 

como YouTube, Skype o Facetime, [ l o s c u a l e s ] han facilitado 

un conjunto de posibilidades para que los usuarios 

interactúen libremente unos con otros a cualquier hora, en 

cualquier lugar del planeta {...y^^. 

1'^ P u e d e n r e a l i z a r s e u t i l i z a n d o b u s c a d o r e s , n a v e g a d o r e s o b r o w s e r , e n t e n d i d o s c o m o 
"(...) a computerprogram that makes itpossible for you to read information on the intemef 
C a m b r i d g e A d v a n c e d L e a r n e r ' s D i c t i o n a r y . T h i r d E d i t i o n . C a m b r i d g e : C a m b r i d g e 
U n i v e r s i t y P r e s s , 2 0 0 8 , 8 t h p r i n t i n g 2 0 1 2 , p . 1 7 6 . E s d e c i r , m e d i a n t e p r o g r a m a s d e 
c o m p u t a d o r e s q u e h a c e n p o s i b l e l e e r l a información e x i s t e n t e e n i n t e r n e t (The large 
system of connected computer around the world which allows people to share information 
and communicate with each other using emaif C a m b r i d g e A d v a n c e d L e a r n e r ' s 
D i c t i o n a r y . T h i r d E d i t i o n . C a m b r i d g e : C a m b r i d g e U n i v e r s i t y P r e s s , 2 0 0 8 , 8 t h p r i n t i n g 
2 0 1 2 , p . 7 5 6 . T r a d u c i d o c o m o "El gran sistema para conectar computadores alrededor del 
mundo que permite a las personas compartir información y comunicarse entre ellos 
usando el emair. 
18 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a T - 0 6 3 A d e 3 d e f e b r e r o d e l 2 0 1 7 . E s t e f a l l o , a u n q u e 
f u e a n u l a d o p o r l a S a l a P l e n a m e d i a n t e a u t o 2 8 5 d e 9 d e m a y o d e 2 0 1 8 , planteó 
c u e s t i o n e s s o b r e l o s límites a l a l i b e r t a d d e expresión e n p l a t a f o r m a s d i g i t a l e s , y l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l o s i n t e r m e d i a r i o s e n l a Web. L a t u t e l a q u e d i o o r i g e n a t a l 
determinación, l a i n t e r p u s o e l p r o p i e t a r i o d e u n e s t a b l e c i m i e n t o d e c o m e r c i o d e v e n t a d e 
m u e b l e s c o n t r a G o o g l e I n c . , y G o o g l e C o l o m b i a L t d a . ( a d m i n i s t r a d o r e s d e u n m o t o r d e 
búsqueda), d e b i d o a l a n e g a t i v a d e r e t i r a r u n a publicación r e a l i z a d a e n u n b l o g anónimo 
s o b r e p r e s u n t a s e s t a f a s c o m e t i d a s p o r d i c h o e m p r e s a r i o a s u s c l i e n t e s . D i c h a C o r t e 
ordenó a l a s a c c i o n a d a s e l i m i n a r d e f o r m a i n m e d i a t a e l - b l o g e n cuestión, h a c i e n d o 
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L o a n t e r i o r e s p r o d u c t o d e l a e r a d e l a revolución 

d i g i t a l , d o n d e e l a v a n c e d e l a s c o m u n i c a c i o n e s e n e l 

c i b e r e s p a c i o y l a socialización y democratización d e l 

i n t e r n e t , aumentó l a s p o s i b i l i d a d e s d e i n t e r a c t i v i d a d e n t r e 

l o s s u j e t o s d e d e r e c h o e n e l m u n d o , así c o m o e l d e s a r r o l l o 

c o n s t a n t e d e n u e v a s tecnologías e n l a r e d . 

Así l a s c o s a s , l a i n m e d i a t e z y masificación d e l u s o d e 

l a s p l a t a f o r m a s d i g i t a l e s h a i m p a c t a d o e n g r a n m e d i d a a l o s 

E s t a d o s , a l a s o r g a n i z a c i o n e s y a l a s p e r s o n a s s i n d i s t i n g o s ; 

a t o d a c l a s e d e r e l a c i o n e s : jurídicas, f a m i l i a r e s , m e r c a n t i l e s , 

económicas, políticas, p e r s o n a l e s , s o c i a l e s , r e l i g i o s a s y 

éticas; p e r o , a n t e t o d o , l o s d e r e c h o s s u b j e t i v o s d e l o s 

c i u d a d a n o s , p o r c o r r e s p o n d e r , s e i t e r a , a u n a a c t i v i d a d 

u n i v e r s a l , d e s c e n t r a l i z a d a , a b i e r t a , s i n h o r a r i o s , c o n 

v i g i l a n c i a s t e n u e s o i n e x i s t e n t e s , d o n d e p r e v a l e c e l a l i b e r t a d 

d e expresión f r e n t e a c u a l q u i e r c e n s u r a . 

D e e s e m o d o , tratándose d e l e j e r c i c i o d e l d e r e c h o a l a 

l i b e r t a d d e expresión, e l m i s m o h a l o g r a d o u n o d e s u s 

p u n t o s más a l t o s e n l o s m e d i o s Web, dotándolo d e m a y o r 

r e l e v a n c i a s o c i a l , jurídica y política, e s p e c i a l m e n t e p o r l a 

f u e r z a m u l t i p l i c a d o r a y p e r e n n e d e l i n t e r n e t , y l a f a c i l i d a d 

d e a c c e s o y l i b r e circulación d e s u s c o n t e n i d o s , situación 

q u e h a p r o v o c a d o p r o f u n d a s d i s e r t a c i o n e s s o b r e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d d e l o s u s u a r i o s e i n t e r m e d i a r i o s e n t o r n o a 

l o s a l c a n c e s d e l a información d i f u n d i d a e n l a r e d . 

hincapié e n e l s u p u e s t o e s t a d o d e indefensión d e u n a p e r s o n a q u e s e h a l l e e n 
d e s a c u e r d o c o n l a s d i v u l g a c i o n e s e n l a p l a t a f o r m a . 
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E n e f e c t o , l a discusión s o b r e l i m i t a r o n o l a garantía 

d e l a l i b e r t a d d e expresión e n l a s p l a t a f o r m a s d i g i t a l e s , s e 

h a o r i g i n a d o e n s i t u a c i o n e s d o n d e l a publicación d e c i e r t o s 

c o n t e n i d o s c a u s a n daños o a g r a v i o s a t e r c e r o s i ^ ; s i n 

e m b a r g o , p o r t r a t a r s e d e u n a p r e r r o g a t i v a c o n s t i t u c i o n a l y 

c i m i e n t o d e l a d e m o c r a c i a m i s m a , c u a l q u i e r reglamentación 

o fijación d e s u b r e g l a s j u r i s p r u d e n c i a l e s d e b e s e r c u i d a d o s a 

d e n o a f e c t a r l a , s o b r e t o d o e n t e m a s d e interés p ú b l i c o 2 o . 

S i b i e n p a r a e l e n t o r n o d i g i t a l r i g e también l a 

regulación a c t u a l s o b r e protección d e d a t o s p e r s o n a l e s 

{hateas data) y d e r e c h o s d e a u t o r , l a m i s m a , i g u a l m e n t e , 

p o r definición n o r e p r u e b a o s a n c i o n a l a s d i v u l g a c i o n e s 

d e g r a d a n t e s d e l a reputación d e l o s i n d i v i d u o s . 

D e ahí q u e r e s u l t e problemático e s t a b l e c e r prima facie 

cuál d e b e s e r e l régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l i m p e r a n t e 

e n e l u s o d e l i n t e r n e t , p u e s e s i n d i s p e n s a b l e d i f e r e n c i a r ( i ) 

s o b r e qué t i p o d e p l a t a f o r m a d i g i t a l r e c a e ( r e d e s s o c i a l e s , 

m o t o r e s d e búsqueda, b l o g s , e m a i l s , s e r v i c i o s d e 

reproducción y transmisión d e v i d e o , e t c . ) ; ( i i ) l o s i n t e r e s e s 

o r o l e s d e l o s a c t o r e s i n v o l u c r a d o s e n l a a c t i v i d a d Web 

( s e c t o r e s público y p r i v a d o , c o m u n i d a d académica, 

c o l e c t i v o s c i u d a d a n o s , compañías d e p u b l i c i d a d o d e 

19 A propósito, e l 2 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l realizó u n a a u d i e n c i a 
pública p a r a a n a l i z a r v a r i o s p r o c e s o s - d e t u t e l a a c u m u l a d o s r e l a c i o n a d o s c o n e l e j e r c i c i o 
d e l d e r e c h o a l a l i b e r t a d d e expresión e n p l a t a f o r m a s s o c i a l e s ( C o n s u l t a b l e e n línea e n 
h t t p s : / / y o u t u . b e / N D 8 6 P G m Z b s 8 ) . 
2 0 E n v i r t u d d e l artículo 2 0 d e l a Constitución Política, y l a interpretación d a d a p o r l a 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l ( s e n t e n c i a T - 0 4 0 d e 2 0 1 3 , e n t r e m u c h a s o t r a s ) s e h a r e c o n o c i d o 
q u e e l d e r e c h o a l a l i b e r t a d d e expresión g o z a d e u n a presunción d e primacía f r e n t e a 
o t r o s d e r e c h o s e n c a s o d e c o n f l i c t o , p o s t u l a d o hermenéutico también a c o g i d o p o r l a 
C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s ( C o r t e I . D . H . , Caso Kitnél vs. Argentina. 
F o n d o , R e p a r a c i o n e s y C o s t a s . S e n t e n c i a d e 2 d e m a y o d e 2 0 0 8 , s e r i e C n° 1 7 7 , párr. 
5 3 ; C o r t e I . D . H . , Caso López Álvarez vs. Honduras. S e n t e n c i a d e 1 d e f e b r e r o d e 2 0 0 6 , 
s e r i e C n° 1 4 1 , párr. 1 6 3 , e n t r e o t r o s ) ( s e r e s a l t a ) . 
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p e r f i l a m i e n t o d e u s u a r i o s ^ i , e t c . ) , o s i e s p r e v i o , 

c o n c o m i t a n t e o p o s t e r i o r ; ( i i i ) l o s t i p o s d e c o n t r o l e x i s t e n t e s 

( a u t o c o n t r o l , l e g a l , p o l i c i v o , a d m i n i s t r a t i v o , j u d i c i a l , e t c . ) ; 

( i v ) s u m o d a l i d a d e n relación a l a difusión d e l m a t e r i a l , o s i 

m e d i a o n o autorización d e l o s t i t u l a r e s o s u s 

i n t e r m e d i a r i o s , o p e t i c i o n e s d e rectificación, r e c l a m o s , e t c . ) ; 

y l a n a t u r a l e z a d e l m i s m o y , l a s e s p e c i e s i n d e m n i z a t o r i a s , 

l o s r e s p o n s a b l e s , e n f i n . 

U n p u n t o d e p a r t i d a s o b r e e l q u e podría e d i f i c a r s e u n 

régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l p o r c u l p a p r o b a d a , e n 

razón a l p r i n c i p i o g e n e r a l q u e g o b i e r n a l a obligación d e 

r e p a r a r t o d a c o n d u c t a q u e i n f i e r a daño a o t r o ( a r t . 2 3 4 1 

C . C . ) , tendría l u g a r e n p l a t a f o r m a s c o m o r e d e s s o c i a l e s y 

b l o g s , e n t a n t o q u e l a v e r a c i d a d d e l a s i n f o r m a c i o n e s allí 

p u b l i c a d a s , h o y e n día, e s j u s t i c i a b l e e n s e d e 

c o n s t i t u c i o n a l e s . E s t o , p o r c u a n t o s e r e c o n o c e , d e u n l a d o , 

l a p r o c e d e n c i a d e s o l i c i t u d e s d e rectificación p o r l o s 

a f e c t a d o s , e x i g i e n d o p o r e s a vía u n d e b e r d e d i l i g e n c i a y 

c u i d a d o a q u i e n d i f u n d e u n c o n t e n i d o erróneo o 

d i f a m a t o r i o ; y d e o t r o , l a t u t e l a c o m o m e d i o idóneo p a r a 

p r o t e g e r p r e r r o g a t i v a s v u l n e r a d a s a n t e l a n e g a t i v a d e 

2 1 E l l o o c u r r e , p o r e j e m p l o , c u a n d o compañías c o m e r c i a l e s r e c o l e c t a n d a t o s 
p r o p o r c i o n a d o s d i r e c t a m e n t e p o r l o s u s u a r i o s , o m e d i a n t e l a información q u e t e r c e r o s 
d i v u l g u e n s o b r e e l l o s e n l a s p l a t a f o r m a s d i g i t a l e s , p a r a d e ahí a n a l i z a r l o s m e d i a n t e l a 
técnica d e l a i n t e l i g e n c i a a r t i f i c i a l ( m a c h i n e l e a r n i n g ) o a l g o r i t m o s d e recomendación, y 
l u e g o b r i n d a r u n b i e n o s e r v i c i o , c o n c r e t a d o m e d i a n t e l a comercialización d e b a s e s d e 
d a t o s , o e l o f r e c i m i e n t o d e p u b l i c i d a d d e t a l l a d a y p e r s o n a l i z a d a ( V g r . , e l c a s o d e 
C a m b r i d g e A n a l j h i c a , c o n s u l t a b l e e n línea e n 
h t t p s : / / e l p a i s . c o m / i n t e r n a c i o n a l / 2 0 1 9 / 0 4 / 0 9 / m e x i c o / 1 5 5 4 8 3 0 3 8 3 9 2 9 3 8 3 . h t m l ) . 
2 2 L a r e c i e n t e y sólida j u r i s p r u d e n c i a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l h a r e c o n o c i d o e l d e r e c h o 
a l a rectificación p o r p u b l i c a c i o n e s f a l s a s o a f i r m a c i o n e s d i f a m a t o r i a s e n r e d e s s o c i a l e s o 
e n b l o g s ( S e n t e n c i a s T - 0 4 0 d e 2 0 1 3 , T - 0 5 0 d e 2 0 1 6 , T - 1 1 7 d e 2 0 1 8 , T - 1 2 1 d e 2 0 1 8 , T -
2 4 3 d e 2 0 1 8 , T - 2 4 4 d e 2 0 1 8 , T - 2 7 7 d e 2 0 1 8 , T - 2 9 2 d e 2 0 1 8 , y T - 0 6 3 A d e 2 0 1 7 , e s t a 
última a n u l a d a p o r A u t o d e S a l a P l e n a n° 2 1 5 d e 2 0 1 8 ) . 
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r e c t i f i c a r o e l i m i n a r l a publicación n o c i v a p o r q u i e n l o 
dÍVUlgÓ23. 

Así, e n e l c a m p o específico d e u n a p l a t a f o r m a d i g i t a l 

c o m o e l Blogger, cuestión q u e atañe a l subjúdice e n 

casación, s e t r a t a d e u n s e r v i c i o p a r a l o s c i b e r n a u t a s a l 

p e r m i t i r l e s c r e a r y m a n e j a r b l o g s , c o n s i s t e n t e e n páginas o 

e s p a c i o s m e d i a n t e l o s c u a l e s s e c o m p a r t e n i d e a s , imágenes, 

s o n i d o s , t e x t o s y p u b l i c a c i o n e s 2 4 , e t c . , q u e o f r e c e n l a 

p o s i b i l i d a d p a r a e x p r e s a r c o n c e p t o s , p e n s a m i e n t o s , 

i n f o r m a c i o n e s , c u y o c o n t e n i d o d e b e s u j e t a r s e a a l g u n o s 

estándares, p a r a n o s e r e l i m i n a d o s . 

B l o g e s acrónimo o contracción d e l a p a l a b r a Weblog 

c o m p u e s t o p o r l a s p a l a b r a s Web ( s i s t e m a d e d o c u m e n t o s 

e n i n t e r n e t ) , q u e e n s u s e n t i d o l i t e r a l s e e n t i e n d e c o m o "red 

para todo el mundo"^^, v a l e d e c i r , "(...) un sistema de 

documentos de hipertexto enlazados entre sí y a los que se 

accede por medio de internet a nivel global (...)""^^; y a l a 

expresión b l o g , s e l e añadió p o s t e r i o r m e n t e e l s u f i j o "ef 

r e f e r e n t e a l a p e r s o n a q u e c r e a , r e a l i z a , diseña o e s c r i b e e n 

u n b l o g . 

2 3 C l a r o , n o e s a j e n a l a opción d e interposición d e a c c i o n e s p e n a l e s e n c a s o s g r a v e s 
c o m o a m e n a z a s , c a l u m n i a s , i n j u r i a s , información s e n s i b l e s o b r e m e n o r e s , apología a l 
t e r r o r i s m o , r a c i s m o , x e n o f o b i a , s e x i s m o , h o m o f o b i a , religión, y c a s o s d e 
"pomovengarvzd' o "sextorsión". 
2 4 C o m p r e n d e t o d a comunicación, h e c h a p o r c u a l q u i e r método, a u n a o más p e r s o n a s 
c a p a c e s d e c o m p r e n d e r s u s i g n i f i c a d o . F o t o s , películas y c o m u n i c a c i o n e s p o r 
c o m p u t a d o r o p o r m e n s a j e s d e d a t o s ( L e y 5 2 7 d e 1 9 9 9 ) , n a t u r a l m e n t e , e n c a j a n d e n t r o 
d e t a l acepción. 
2 5 The Web e s u n s u s t a n t i v o d e f i n i d o c o m o "the system of connected documente on the 
internet, which often contain color, pictures, video and sound, and which can be searched 
for information about a particular subjecf; t r a d u c i d o e s , u n s i s t e m a d e d o c u m e n t o s 
c o n e c t a d o s e n i n t e r n e t , q u e g e n e r a l m e n t e c o n t i e n e n c o l o r , d i b u j o s , v i d e o s y s o n i d o s , y 
e n e l q u e p u e d e b u s c a r información s o b r e u n t e m a e n p a r t i c u l a r ( C a m b r i d g e A d v a n c e d 
L e a r n e r ' s D i c t i o n a r y . T h i r d E d i t i o n . C a m b r i d g e : U n i v e r s i t y P r e s s , 2 0 0 8 , 6 t h p r i n t i n g , 
2 0 0 2 , p . 1 6 4 6 . ) . 

2 5 ídem (traducción p r o p i a ) . 
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P o r l o t a n t o , l a expresión B l o g , f i n a l m e n t e p u e d e 

e n t e n d e r s e c o m o u n a página Web q u e c o n t i e n e u n r e g i s t r o 

r e g u l a r d e l o s p e n s a m i e n t o s , o p i n i o n e s o e x p e r i e n c i a s , 

imágenes o v i d e o s , cronológicas q u e s e i n s t a l a n o p o n e n e n 

i n t e r n e t p o r e l b l o g u e r o ( b l o g g e r ) p a r a q u e o t r a s p e r s o n a s 

l a s l e a n o v e a n , o s i e s d e l c a s o , c o l a b o r e n , interactúen y 

amplíen l a información o c r i t i q u e n e l c o n t e n i d o , gestándose 

u n a d o b l e vía, t a n t o e n t r e e l c r e a d o r y l o s l e c t o r e s ; además, 

están p r o v i s t a s l a s r e s p e c t i v a s páginas d e e n l a c e s c o n o t r a s 

f u e n t e s , d e t a l m a n e r a q u e p e r m i t e n a m p l i a r información. 

E n síntesis, e s u n e s p a c i o p a r a i n t e r a c t u a r , 

t r a n s f o r m a d o e n u n a h e r r a m i e n t a d e comunicación pública, 

c o n múltiples i n t e r a c c i o n e s , f o r j a n d o u n e n t r a m a d o s o c i a l 

q u e d e m o c r a t i z a l a información, l a p u b l i c i d a d y l a s 

r e l a c i o n e s sociojurídicas, d o n d e l o s l e c t o r e s p u e d e n h a c e r 

c o m e n t a r i o s , l o s c u a l e s s e p u e d e n r e s p o n d e r . L a p e r s o n a o 

l a e m p r e s a e n l u g a r d e l l e v a r u n d i a r i o e n p a p e l común, l o 

h a c e e n i n t e r n e t ; l o s u t i l i z a n y l o s i n c l u y e n , p o r e j e m p l o , e n 

e l c a s o d e l a s n o t i c i a s , p o r l a s v e n t a j a s q u e l e s r e p r e s e n t a 

p a r a p u b l i c i d a d , a u m e n t o d e v e n t a s , p o s i c i o n a m i e n t o o 

c r e a r opinión, e t c . S u c r e c i m i e n t o e s e x p o n e n c i a l e n l a r e d , 

e n l a s c o m u n i c a c i o n e s , e n e l p e r i o d i s m o , y b l o g g e r o 

b l o g u e r o s , l o s h a y e i n v a d e n t o d o s l o s r i n c o n e s d e l a Web, 

i n c l u s i v e , l a i n t i m i d a d , l a h o n r a , l a i m a g e n , e l b u e n 

n o m b r e , e t c . ; a l p u n t o d e s e r preocupación m a n i f i e s t a y 

l a t e n t e s u regulación y c o n t r o l . 

E l l o i m p l i c a q u e l a Weblog i n c r e m e n t e l a p o s i b i l i d a d 

p a r a q u e e l b l o g u e r o o l o s u s u a r i o s d i f e r e n t e s a l b l o g u e r o . 
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i n t r o d u z c a n t e x t o s , imágenes o s o n i d o s q u e c o n d u z c a n a 

g e n e r a r e f e c t o s n o c i v o s o a g r e s i o n e s a o t r a s p e r s o n a s ; 

a g r a v i a n d o c o n d i s c u s i o n e s , m o f a s , c o m e n t a r i o s , e t c . 

E n p r i n c i p i o , n o podría e x i s t i r r e s p o n s a b i l i d a d p o r l o s 

c o m e n t a r i o s d e j a d o s e n u n b l o g . P e r o c u a n d o r e s u l t a n 

o f e n s i v o s , i n m o d e r a d o s , c a l u m n i o s o s ^ ^ o i n j u r i o s o s ^ s , o 

s a l p i c a d o s d e críticas q u e a f e c t a n e l h o n o r o l a reputación 

d e u n a p e r s o n a , h a n d e s e r l o , i n e v i t a b l e m e n t e . E s p r o b a b l e , 

e n t o n c e s , q u e v u l n e r e n l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l a 

i n t i m i d a d , e l b u e n n o m b r e (artículo 1 5 S u p e r i o r ) y l a h o n r a 

( p r e c e p t o 2 1 ) . L o p r o p i o p u e d e a c o n t e c e r c o n l a l i b e r t a d d e 

expresión p r e v i s t a e n e l a r t . 2 0 ejúsdem. 

E l artículo 1 5 d e n u e s t r a Constitución d e 1 9 9 1 , p o r 

e j e m p l o , r e c o n o c e l a i n t i m i d a d p e r s o n a l y f a m i l i a r , así c o m o 

e l d e r e c h o d e t o d a s l a s p e r s o n a s a s u b u e n n o m b r e y l a 

obligación d e l E s t a d o d e r e s p e t a r y h a c e r r e s p e t a r e s o s 

d e r e c h o s , d e t a l f o r m a q u e n o s e m e n o s c a b e l a p r i v a c i d a d 

p e r s o n a l y f a m i l i a r . F r e n t e a l a divulgación y propagación 

n o a u t o r i z a d a d e l o s a s u n t o s r e l a c i o n a d o s c o n l a p r i v a c i d a d 

d e l a s p e r s o n a s , e s c e l o s o p a r a q u e n o h a y a i n j e r e n c i a s 

e x t e r i o r e s , ámbito q u e s o l o podrá s e r i n v a d i d o s i h a y 

c o n s e n t i m i e n t o d e l t i t u t a r d e l d e r e c h o , o e n hipótesis d o n d e 

e l o r d e n a m i e n t o a u t o r i c e e x p r e s a m e n t e l a intervención d e l a 

a u t o r i d a d c o m p e t e n t e , m e d i a n d o o r d e n d e l a m i s m a , e s t o 

2'^ E s l a f a l s a imputación d e l a comisión d e u n d e l i t o c o n c r e t o y c i r c u n s t a n c i a d o ; e s 
a t r i b u i r f a l s a m e n t e a o t r o u n a c o n d u c t a típica. 
2 8 S o n l a s "imputaciones deshonrosas", q u e d e s a c r e d i t a n a u n a p e r s o n a . E s d e s h o n r a r a 
t e r c e r o s l e s i o n a n d o s u h o n r a , s u d i g n i d a d , s u f a m a , s u acreditación, s u reputación c o n 
a s e v e r a c i o n e s fácticas erróneas o i n s u l t a n t e s , s e a n o n o f a l s a s , p o r e j e m p l o : t u e r t o , 
e u n u c o , i m p o t e n t e , e t c . S e t r a t a d e a f i r m a c i o n e s d i f a m a t o r i a s f a l s a s , c o n i n v e c t i v a s 
p e y o r a t i v a s o r e b a j a d o r a s q u e d e n i g r a n d e u n a p e r s o n a . 
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e s , p o r r a z o n e s legítimas y j u s t i f i c a d a s c o n s t i t u c i o n a l o 

l e g a l m e n t e . 

E n o t r o c a n o n d e l a Constitución, e l 2 1 , s e c o n s i g n a l a 

"protección del derecho a la honra", i n c l u y e n d o , l o s d e b e r e s 

d e l a s a u t o r i d a d e s , e n p o s d e p r o t e g e r l a d i g n i d a d y l a 

s a l v a g u a r d a d e l h o n o r d e t o d a s l a s p e r s o n a s r e s i d e n t e s e n 

C o l o m b i a . E l último, v i s t o e n s u connotación e x t e r n a , 

fáctica, o b j e t i v a , s o c i a l o a p a r e n t e , e s t o e s , d e s d e l a 

consideración, representación, f a m a o reputación q u e l o s 

demás t i e n e n d e l a p e r s o n a ; y e n s u p e r s p e c t i v a s u b j e t i v a , 

i n t e r n a o i n m a n e n t e o a u t o e s t i m a q u e t i e n e c a d a s u j e t o d e 

sí. 

E s i n c u e s t i o n a b l e , l o s b l o g s además d e f a c i l i t a r e l 

i n g r e s o i n m e d i a t o a c o n t e n i d o s , p e r m i t e n e n t i e m p o r e a l 

i n t e r a c t u a r o p i n i o n e s c o n s u s u s u a r i o s , p r o p i c i a n d o q u e 

éstos e m i t a n c o m e n t a r i o s f a l s o s o d i f a m a t o r i o s s o b r e c i e r t a s 

p e r s o n a s . L a problemática o b l i g a a l o s a d m i n i s t r a d o r e s d e 

e s o s s i t i o s Web a r e s t r i n g i r o e v i t a r p u b l i c a r t a l e s o p i n i o n e s 

c u a n d o s e a n m a n i f i e s t a m e n t e o f e n s i v o s , o e n s u d e f e c t o , a 

e l i m i n a r l o s e n c a s o d e n o t e n e r c o n o c i m i e n t o e f e c t i v o d e l o s 

m i s m o s ; y s i y a f u e r o n d i f u n d i d o s , a e t u a r c o n s u m a 

d i l i g e n c i a p a r a r e t i r a r l o s p r o n t a m e n t e o i m p o s i b i l i t a r s u 

a c c e s o . N o h a c e r l o , edificaría u n a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l p o r 

c u l p a p r o b a d a . 

L o p r e c i s a d o n o c o n l l e v a q u e p o r p a r t e d e l a C o r t e s e 

t o l e r e l a c e n s u r a y c o h i b a l a l i b e r t a d d e opinión o d e 
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expresión29; p o r e l c o n t r a r i o , p r o c u r a g a r a n t i z a r s u e j e r c i c i o 

íntegro, t a n t o a u s u a r i o s c o m o a d m i n i s t r a d o r e s d e b l o g s , 

s i n i m p l i c a r , a m i l a n a r y v u l n e r a r e l d e r e c h o a l a h o n r a o 

b u e n n o m b r e d e l o s t e r c e r o s q u e p u e d a n r e s u l t a r a f e c t a d o s 

p o r l a s c o r r e s p o n d i e n t e s i n f o r m a c i o n e s o p u b l i c a c i o n e s 

dañinas. S e t r a t a d e l e j e r c i c i o d e l a l i b e r t a d p e r o c o n 

r e s p o n s a b i l i d a d . 

L a s u b r e g l a e n cuestión t i e n e e c o e n e l d e r e c h o 

c o m p a r a d o , e n d o n d e s e h a d e c a n t a d o l a r e s p o n s a b i l i d a d 

p e c u n i a r i a e n d i l g a d a a l o s g e s t o r e s d e b l o g s p o r u n 

c o n t e n i d o q u e l e e s a j e n o , e s t o e s , c u a n d o h a y a n t o m a d o 

"efectivo conocimiento" d e s u i r r e g u l a r i d a d , o p e s e a n o 

a d v e r t i r l o , s u a c t u a r e s n e g l i g e n t e p a r a e x t r a e r l o s d e l a r e d , 

b i e n p o r o m i t i r a d o p t a r c o r r e c t i v o s , o existiéndolos, r e s u l t a n 

i n s u f i c i e n t e s f r e n t e a l a divulgación. 

P o r e j e m p l o , A l e m a n i a dictó e l 3 0 d e j u n i o d e 2 0 1 7 l a 

L e y p a r a l a M e j o r a d e l C u m p l i m i e n t o d e l a L e y e n R e d e s 

S o c i a l e s ^ o , e i m p u s o a l o s o p e r a d o r e s d e b l o g s r e t i r a r d e l a 

Web en u n p l a z o n o m a y o r d e 2 4 h o r a s , l o s c o n t e n i d o s 

ilícitos o d i f a m a t o r i o s c o n t r a t e r c e r o s so pena d e r e s u l t a r 

m u l t a d o s a d m i n i s t r a t i v a m e n t e . 

E n España r i g e u n s i s t e m a s i m i l a r c o n l a expedición 

d e l a L e y d e l o s S e r v i c i o s d e l a S o c i e d a d d e l a Información y 

2 9 E n e f e c t o , l a l i b e r t a d d e expresión e s t o t a l m e n t e a p l i c a b l e a t o d o t i p o d e p l a t a f o r m a s 
d e i n t e r n e t , c o m o l o s m o t o r e s d e búsquedas, b l o g s , r e d e s s o c i a l e s , e t c . , p u e s c o m p r e n d e 
e l d e r e c h o a t r a n s m i t i r i d e a s , h e c h o s y o p i n i o n e s d i f u n d i d o s a través d e l a Web, 
c o n f o r m e l o e s t a b l e e l artículo 2 0 d e l a Constitución Política, e n c o n c o r d a n c i a c o n l o 
e s t a b l e c i d o p o r e l c a n o n 1 3 d e l a Convención A m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s , y l o s 
i n f o r m e s d e l a Relatoría p a r a l a L i b e r t a d d e Expresión d e l a Organización d e l o s E s t a d o s 
A m e r i c a n o s . 
3 0 E n alemán "Netzwerkdurchsetzungsgesetd' ( N e t z D G ) . 
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C o m e r c i o Electrónico^i, q u e preceptúa l a r e s p o n s a b i l i d a d 

d e l g e s t o r d e c o n t e n i d o s e n l a r e d " ( . . . ) cuando este advierte 

y tiene el conocimiento efectivo de la infraccióri. 

C o n ocasión d e l a p r e c i t a d a n o r m a , l a S a l a C i v i l d e l 

T r i b u n a l S u p r e m o d e España, e n e l c a s o S o c i e d a d G e n e r a l 

d e A u t o r e s y E d i t o r e s - S G A E c o n t r a l a Asociación d e 

I n t e r n a u t a s 3 2 , determinó " ( . . . ) que la responsabilidad por las 

intromisiones en el honor, intimidad y propia imagen no se 

ha de derivar sólo al autor de la información, sino también al 

intermediario, que selecciona lo^ contenidos y los introduce 

en la red, poniendo a disposición de los usuarios una 

determinada información, ya sea en una página web, una 

base de datos o una lista de distribución, con la matización 

de que procede entender responsable al creador y al editor 

de la información, y a los proveedores de acceso y servicios 

sobre la base del efectivo conocimiento y la posibilidad 

técnica de control de la información ( . . . ) " 3 3 , 

L a p r o v i d e n c i a c i t a d a señaló q u e l a obligación d e 

r e p a r a r l o s daños a l h o n o r , i m a g e n o b u e n n o m b r e d e u n a 

p e r s o n a , c a u s a d o s p o r l a s e x p r e s i o n e s d i f a m a t o r i a s d e l o s 

u s u a r i o s d e l o s b l o g s , corría, n o s o l o a c a r g o d e q u i e n e s l o s 

g e n e r a b a n , s i n o también d e l o s b l o g u e r o s ( o 

3 1 L e y 3 4 d e 2 0 0 2 . 
3 2 D e b i d o a l o s c o n s t a n t e s r e p r o c h e s d e s u s u s u a r i o s e n e l s i t i o 
w e b h t t p : / / w w w . p u t a s g a e . c o m , l a S G A E decidió c a n c e l a r d i c h o p o r t a l . N o o b s t a n t e , 
d i c h a a c t i v i d a d crítica n o s e d e t u v o , p u e s l a m i s m a siguió c o n o t r o d o m i n i o , e n e l s i t i o 
w e b h t t p : / / w w w . p u t a s g a e . o r g , p e r t e n e c i e n t e a l a "Plataforma de Coordinación de 
Movilizaciones contra la SGAE', c r e a d o p o r l a Asociación d e I n t e r n a u t a s , q u i e n a s u v e z 
alojó e n s u p r o p i a Web u n a página o b l o g d e d i c h o s i t i o , b a j o e l 
s u b d o m i n i o h t t p : / / a n t i s g a e . i r L t e r n a u t a s . o r g . D e t a l m o d o q u e l a S G A E demandó a l a 
Asociación d e I n t e r n a u t a s p o r l a s e x p r e s i o n e s a t e n t a t o r i a s c o n t r a s u d e r e c h o a l h o n o r 
p o r e l c o n t e n i d o e n l a página o b l o g a l o j a d a e n l o s s e r v i d o r e s d e d i c h a compañía, 
e x i g i e n d o a s u v e z s e r r e p a r a d a . 
3 3 S e n t e n c i a d e 9 d i c i e m b r e d e 2 0 0 9 . 
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a d m i n i s t r a d o r e s d e l a página) p o r a l o j a r e s o s c o n t e n i d o s 

v e r t i d o s p o r t e r c e r o s . 

L o e x p u e s t o , e n conclusión, e d i f i c a l a r e s p o n s a b i l i d a d 

c i v i l q u e t i e n e n l o s o p e r a d o r e s d e b l o g s c u a n d o n o a d o p t a n 

o c a r e c e n d e m e c a n i s m o s d e c o n t r o l , detección y / o 

moderación d e c o m e n t a r i o s d i f u n d i d o s p o r s u s u s u a r i o s a 

través d e l o s artículos allí p u b l i c a d o s o e n l o s f o r o s d e 

opinión, c o n l a p o t e n c i a l i d a d d e l e s i o n a r l a i n t e g r i d a d d e u n 

t e r c e r o , p o r s e r c o n s i d e r a d o s dañosos, e s t o e s , s i s u p o n e n 

c o n d u c t a s q u e l e s i o n e n s u h o n r a o b u e n n o m b r e . 

H a d e p r o t e g e r s e l a reputación d e u n a p e r s o n a , p e r o 

s i n s a c r i f i c a r l a s garantías a l a l i b r e expresión. N o p u e d e 

d e s c o n o c e r s e q u e l a comunicación o publicación p o r 

c u a l q u i e r vía p u e d e s e r p o t e n c i a l m e n t e . d i f a m a t o r i a u 

o p r o b i o s a , comúnmente a s o c i a d a c o n e l u s o d e p a l a b r a s , 

e l e m e n t o s pictóricos, a c t o s o c o n a l g u n a combinación d e 

métodos s u b r e p t i c i o s y , e n e s t o s c a s o s , d e b e i n t e r v e n i r e l 

j u e z d e l E s t a d o C o n s t i t u c i o n a l p a r a p r o t e g e r l o s d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s , , s i n c e r c e n a r l a l i b r e expresión. E l j u e z 

ponderará. 

E l e m e n t a l e s p r i n c i p i o s m a n d a n q u e t o d a p e r s o n a q u e 

a f e c t e l a h o n r a o b u e n n o m b r e a o t r a s e a r e s p o n s a b l e d e 

e s a c o n d u c t a . A e l l o n o e s c a p a n l o s hloggeros. S u 

r e s p o n s a b i l i d a d s e h a l l a s u j e t a a l régimen común e s t a t u i d o 

e n e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l , c o m o a n t e s s e advirtió, 

requiriéndose además, p a r a e l éxito d e l a pretensión 

r e s a r c i t o r i a l a aducción y p r u e b a d e l o s s i g u i e n t e s 

e l e m e n t o s : ( i ) l a publicación, divulgación o circulación d e l 
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m a t e r i a l s e n s i b l e , d i f a m a t o r i o o i n e x a c t o ; ( i i ) q u e c o n c i e r n a 

o v e r s e s o b r e e l d e m a n d a n t e ; y ( i i i ) q u e h a y a d e s t i n o o 

a c c e s o a u n a t e r c e r a p e r s o n a . Además, s e e x i g e , c o n l a 

m i s m a f i n a l i d a d , l a demostración d e ( i v ) l a r e s p o n s a b i l i d a d 

c o n c u l p a p r o b a d a , e s t o e s , l a f a l t a d e d i l i g e n c i a o c u i d a d o 

p a r a t o m a r l a s m e d i d a s d e protección p r e v i a s o p o s t e r i o r e s 

a l a difusión d e c o n t e n i d o s g r a v o s o s a l a h o n r a o e l h o n o r 

d e l a f e c t a d o ; y ( v ) l o s p e r j u i c i o s e f e c t i v a m e n t e c a u s a d o s . E s 

d e c i r , d e b e n p r o b a r s e l o s e l e m e n t o s aXiológicos d e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d . 

P o r s u p u e s t o , l o s a n o t a d o s d e r r o t e r o s d e b e n 

p o n d e r a r s e , e n t o d o c a s o , e n l a p e r s p e c t i v a d e p r o t e g e r e l 

d e r e c h o a l a l i b e r t a d d e expresión e n función d e l carácter d e 

l o s c o n t e n i d o s d i f u n d i d o s (públicos, p r i v a d o s , c o m e r c i a l e s , 

académicos, e t c . ) p o r e l u s u a r i o o t i t u l a r d e l b l o g , i n c l u i d o 

s u s d e s t i n a t a r i o s . 

N o p u e d e d e s c o n o c e r s e q u e , a n t e e l a p a r e n t e 

a n o n i m a t o , s e p r o c e d a c o n a g r a v i o s , p r e v a l i d o s p o r q u e l a 

ocultación d e l a i d e n t i d a d p e r s o n a l f a c i l i t a e l a t a q u e o e l 

v i l i p e n d i o , l a p r o c a c i d a d , l a b u r l a y e l i m p r o p e r i o ; y d e 

c o n t e r a , l a i m p u n i d a d d e l a g r e s o r . E l p e r j u i c i o a u m e n t a 

a n t e l a i m p o t e n c i a d e l a víctima [ciberbullying), 

ofendiéndose r e c t a m e n t e e l p r i n c i p i o alterum non laedere. 

Aquí s e h a c e n e c e s a r i a l a b a r r e r a d e contención d e l a 

máxima: "el que causa un perjuicio debe repararlo". 

S e r e q u i e r e , e n t o n c e s p o r e l t i t u l a r d e l b l o g , e s t a b l e c e r 

e l m o d o , l a m a n e r a , e l s i s t e m a p a r a i d e n t i f i c a r a l dañador, 

p a r a q u e n o s e e s c o n d a n e n e l a n o n i m a t o l o s c o m e n t a r i s t a s 
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c u a n t o c o n f i g u r a n u n a afectación a d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s . E n e s t o s c a s o s , e l d e r e c h o a l a l i b e r t a d d e 

expresión e n i n t e r n e t d e b e c e d e r a n t e l a n e c e s i d a d 

i n q u e b r a n t a b l e d e p r o t e g e r l a i n t i m i d a d , l a h o n r a y e l b u e n 
p -

n o m b r e , d e l a s p e r s o n a s e s . 
r.. 
\ 

, f . E n c o n s e c u e n c i a , d e b e e x i s t i r u n a g r a n c o n c i e n c i a d e 

l o v u l n e r a b l e q u e r e s u l t a n l o s d e r e c h o s f r e n t e a q u i e n e s 

u t i l i z a n l o s s e r v i c i o s d e i n t e r n e t p a r a n o d i s c r i m i n a r , 

o f e n d e r o i n f r i n g i r l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e l a s 

p e r s o n a s , p o r c u a n t o e l E s t a d o d e D e r e c h o d e b e r e p u d i a r e l 

c r i m e n , l a m e n t i r a , y l a i n f a m i a . 

E l p r e s e n t e análisis s e r e l a c i o n a c o n l o p o s t u l a d o p o r 

l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l c o l o m b i a n a , e n p u n t o d e l a 

cuestión: "Ciertamente, ningún fundamento se deriva del 

artículo 20 de la Constitución, ni de la normativa 

internacional, ni de precepto alguno que, al margen de la 

veracidad, valide la divulgación de agravios, improperios, 

vejámenes ni infundios por cualquier clase de medio de 

comunicación"^^. 

4 . 2 . 6 . 5 . E n e s e o r d e n d e i d e a s , e n e l c a s o , e l T r i b u n a l n o 

incurrió e n ningún e r r o r d e h e c h o a l a p r e c i a r l a d e m a n d a y e l 

e s c r i t o d e réplica a l a excepción d e c a d u c i d a d . 

víctima d e l a comisión d e crímenes e s p e c i a l m e n t e c e n s u r a b l e s ; l o s r a s g o s d e l a p e r s o n a 
q u e l a h a c e n i n e p t a o i n c o m p e t e n t e p a r a l a celebración d e u n n e g o c i o o e l desempeño d e 
u n a profesión; l a exposición d e a c t o s m o r a l m e n t e r e p r o c h a b l e s , s u s c e p t i b l e s d e g e n e r a r 
r e c h a z o e n l a s o c i e d a d ; l a divulgación d e características físicas q u e p u e d a n i n d u c i r a 
o t r o s a n o r e l a c i o n a r s e c o n ésta, o a e v i t a r e l t r a t o . 
3 5 Valoración q u e d e b e p o n d e r a r s e e n e l c a s o d e l o s f u n c i o n a r i o s públicos p o r q u e e n s u 
e s f e r a , e s i n d u d a b l e e l u m b r a l d e actuación p u e d e s e r e x a m i n a d o p o r l a opinión pública, 
p o r c u a n t o a l a c e p t a r u n c a r g o d e s e r v i d o r e s d e l E s t a d o , c e d e n implícitamente l a 
p o s i b i l i d a d d e s e r a u s c u l t a d o s y e s c r u t a d o s e n e l r a n g o d e f u n c i o n a l i d a d o e n l a s 
m a t e r i a s q u e r e g e n t a n e n relación c o n l o s i n t e r e s e s públicos. 
36 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . S e n t e n c i a T - 5 5 0 d e 2 0 1 2 . . 
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e n p r o c u r a d e o f e n d e r . E s t o n o i m p l i c a , c l a r o , r e c o n o c e r q u e 

e l d e r e c h o a l a n o n i m a t o d i g i t a l c o n s t i t u y e u n a garantía o 

u n d e r e c h o e s p e c i a l p a r a e l e j e r c i c i o d e l a l i b e r t a d d e 

expresión o d e comunicación, p a r a e l c o n t r o l político y 

s o c i a l e n l a s s o c i e d a d e s contemporáneas. D e ahí l a 

n e c e s i d a d d e s o p e s a r s u a b u s o p a r a n o a f e c t a r n i e l d e r e c h o 

a l a información, n i r e b a s a r l a ética d e l a a l t e r i d a d n i l o s 

d e r e c h o s d e l a ciudadanía d i g i t a l . 

D e b e e l b l o g u e r o i m p e d i r c o m e n t a r i o s l e s i v o s e 

i n f o r m a r a s u s u s u a r i o s l a prohibición d e r e a l i z a r 

c o m e n t a r i o s q u e a t e n t e n c o n t r a e l h o n o r o l a d i g n i d a d d e 

l a s p e r s o n a s , d e t a l f o r m a q u e p u e d a n s e r e l i m i n a d o s s i s e 

p r o d u c e n , d e m a n e r a q u e podrá d i s c u t i r s e s i n o f e n d e r l o s 

d e r e c h o s d e o t r o s , e n u n m a r c o d e r e s p e t o , t o l e r a n c i a y 

c o r r e s p o n s a b i l i d a d . 

¿Hasta dónde l l e g a l a l i b e r t a d d e p e n s a m i e n t o , d e 

expresión, d e opinión, y cuáles l o s límites a l a moderación? 

Allí, p o r s u p u e s t o , d e b e p r i m a r l a l i b e r t a d d e expresión, l a 

h o n r a d e z , l a ciudadanía, y e l d e r e c h o a i n f o r m a r , e l 

r e s p e c t o s a g r a d o p o r l o s d e r e c h o s d e l o t r o , c o m o a a d m i t i r 

l a d i v e r s i d a d d e o p i n i o n e s y d i s c r e p a n c i a s , p e r o d e b e e x i s t i r 

u n a g r a n r e s p o n s a b i l i d a d e n l o s a u t o r e s y e n l o s 

c o m e n t a r i o s i n c o r p o r a d o s p a r a n o p e r m i t i r l a s 

o b s e r v a c i o n e s , l a s g l o s a s , l a s o p i n i o n e s , l a s a d j e t i v a c i o n e s o 

j u i c i o s desproporcionados, difamatorios^'^ y calumniosos p o r 

3 4 D i f a m a r e s d e s a c r e d i t a r a o t r a p e r s o n a d e p a l a b r a o p o r e s c r i t o , p u b l i c a n d o a l g o c o n t r a s u 
h o n o r ( e x t e r n o o i n t e r n o ) , e s p e r j u d i c a r s u reputación a l h a c e r f a l s a s d e c l a r a c i o n e s o 
e x p r e s i o n e s a n t e t e r c e r o s . L a s p a l a b r a s tieñen c o n t e n i d o d i f a m a t o r i o s i e x p o n e n a l a p e r s o n a 
a l o d i o , e l ridículo o e l d e s p r e c i o , p r o v o c a n d o s u r e c h a z o o exclusión p o r l a c o m u n i d a d . 
También s i p r e t e n d e n p r o d u c i r d e s h o n r a , vergüenza, d e s g r a c i a u o t r a s f o r m a s d e 
descrédito o lesión a l a reputación. E n t r e l a s prácticas más c o m u n e s d e difamación s e 
e n c u e n t r a n l o s c a s o s d e p u b l i c a c i o n e s q u e d e m a n e r a explícita o implícita i m p u t a n a l a 

5 5 



Radicación: 7 6 0 0 1 - 3 1 - 0 3 - 0 1 5 - 2 0 1 1 - 0 0 0 8 8 - 0 2 

4 . 2 . 5 . 5 . 1 . E n c o n c r e t o , a l c o n c l u i r , d e l a m a n o c o n l a 

c e n s u r a , q u e "treinta y nueve (39) de los hechos", d e u n t o t a l 

d e c u a r e n t a y c u a t r o ( 4 4 ) f o r m u l a d o s , c o n s t r u i d o s a p a r t i r 

d e l o a c a e c i d o e n e l p r o e e s o d i s c i p l i n a r i o a d e l a n t a d o p o r l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e 

d e Garcés, e f e c t i v a m e n t e respondían a u n a r e s p o n s a b i l i d a d 

d e índole c o n t r a c t u a l , a l m a r g e n d e l a calificación jurídica 

d a d a p o r l a s p a r t e s , p u e s e o m o supra s e explicó, s u a c i e r t o 

o n o , e s i n s u s t a n c i a l p a r a r e s o l v e r e l l i t i g i o . 

P e s e a l a i n e x i s t e n c i a d e l e r r o r d e h e c h o e n cuestión, 

e n t o d o e a s o , d e r e b o t e s e r e a f i r m a , l a i n t r a s c e n d e n c i a 

a r r i b a a n o t a d a , p o r q u e l a temátiea p l a n t e a d a a l r e d e d o r d e l 

a l u d i d o p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , n o f u e r e c i b i d a p o r e l j u z g a d o , 

d e d o n d e l a d e m a n d a n t e asintió l o d e c i d i d o e n p r i m e r a 

i n s t a n c i a , p r e c i s a m e n t e , a l n o i n t e r p o n e r r e e u r s o d e 

apelación c o n t r a l o así j u z g a d o . 

E r g o , c o n i n d e p e n d e n c i a d e l j u i c i o d e l T r i b u n a l , s i g u e 

e n h i e s t a s u conclusión según l a c u a l t o d a e s a problemática 

"(...) se terminó en primera instancia al no mostrar 

inconformidad por la parte atora en esta oportunidad". 

4 . 2 . 6 . 5 . 2 . E n adición, l o s m i s m o s t r e i n t a y n u e v e 

h e c h o s , a l a b r e v a r e n e l r e f e r i d o trámite d i s c i p l i n a r i o , n o 

podían v e r s e o i n t e r p r e t a r s e , c u a l s e s o s t i e n e , e o m o 

f u n d a m e n t o d e u n a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c i v i l . 

E n s e n t i r d e l a C o r t e , "(...) [n]i la ley ni la doctrina 

autorizan el ejercicio de esta acción híbrida, según expresión 
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de los expositores, porque la yuxtaposición o acumulación de 

estas dos especies de responsabilidad es imposible, ya que 

la contractual por su propia naturaleza excluye la generada 

por el delito" 

D e ahí, u n o s m i s m o s h e c h o s , e n e l e a s o , l o s a s o c i a d o s 

d i r e c t a o i n d i r e c t a m e n t e c o n e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , e n 

línea d e p r i n e i p i o , d e b e n n e g a r s e c o m o f u n d a n t e s d e a m b a s 

e s p e c i e s d e r e s p o n s a b i l i d a d e s , p r e c i s a m e n t e , a l s e r 

d i f e r e n t e s t a n t o e l régimen l e g a l a p l i e a b l e a u n a y o t r a , 

c o m o s u n a t u r a l e z a , e f e c t o s , p r u e b a s , prescripción, e t c . 

4 . 3 . C o n s t a t a d o qüe e l T r i b u n a l n o incurrió e n ningún 

e r r o r d e h e e h o a l a p r e c i a r l a d e m a n d a y l a réplica a l a 

excepción d e c a d u c i d a d d e l a s a c c i o n e s d e r i v a d a s d e l a 

sanción d i s c i p l i n a r i a , e s t o t r a e c o m o c o n s e c u e n c i a lógica, l a 

i n e x i s t e n c i a d e l o s demás y e r r o s p r o b a t o r i o s d e h e c h o 

d e n u n c i a d o s , c u y a v i d a , expressis verbis, s e h i z o d e p e n d e r 

d e l a configuración d e aquéllos o t r o s . 

E n p a r t i c u l a r , l o s a t i n e n t e s c o n l a apreciación d e l a s 

p r u e b a s d e l a "(...) investigación [ d i s c i p l i n a r i a ] adelantada 

por el Club Colombia contra Clona Lucía Escalante (...)"; c o n 

l a s d e l a "(...) responsabilidad que pudiese caber en las 

directivas (...) en las investigaciones disciplinarias (...)"; y 

c o n l a s d e l a s a f e e t a c i o n e s l a b o r a l e s d e l a d e m a n d a n t e , e n 

c u a n t o l a s f a l t a s o f a l l a s d e l a actuaeión c o r r e c c i o n a l 

3 7 C S J . C i v i l . C f r . S e n t e n c i a s d e 2 5 d e n o v i e m b r e d e 1 9 3 8 ( X C I - 7 5 4 ) , d e 2 1 s e p t i e m b r e 
1 9 4 4 { L V I I - 5 9 8 ) , d e 4 a g o s t o 1 9 5 0 { L X V I I - 7 6 4 ) , d e 2 0 a b r i l 1 9 5 4 ( L X X V I I - 3 7 5 ) , d e 1 5 d e 
a b r i l d e 1 9 9 7 ( C C X L V I - 4 3 9 / 4 4 0 ) y d e 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 2 , s i n pubücar 
o f i c i a l m e n t e , e n t r e o t r a s . 
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p r o p i c i a r o n l a intervención d e "personas desconocidas (...)" 

para, u t i l i z a r "informaciónpresuntamente reservada". 

C o n t o d o , e n l a hipótesis d e a c e p t a r s e , e n g r a c i a d e 

discusión, c o m o m a n i f i e s t o s l o s y e r r o s p r o b a t o r i o s a l 

r e s p e c t o e n r o s t r a d o s , e s t o e s , d e m o s t r a d o , e n t o r n o a l 

r e f e r i d o trámite d i s c i p l i n a r i o , s u i l e g a l i d a d e i m p u l s o 

i r r e g u l a r , c o n i n c i d e n c i a e n l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a 

u n d e b i d o p r o c e s o , d e f e n s a y contradicción, e n o t r a s 

p a l a b r a s , a c r e d i t a d a l a r e s p o n s a b i l i d a d c o n t r a c t u a l d e l a 

d e m a n d a d a , d e r i v a d a d i r e c t a o i n d i r e c t a m e n t e d e d i c h a 

actuación, l o s y e r r o s resultarían i n t r a s c e n d e n t e s . 

L o a n t e r i o r , p o r q u e s i p a r a e l T r i b u n a l , c o n 

i n d e p e n d e n c i a d e s u j u i c i o , carecía d e c o m p e t e n c i a 

f u n c i o n a l p a r a p r o n u n c i a r s e s o b r e e l p a r t i c u l a r y e s a 

conclusión, a l n o s e r c o n f u t a d a e n casación, s i g u e 

a m p a r a d a c o n l a presunción d e l e g a l i d a d y a e i e r t o , n i n g u n a 

decisión d i s t i n t a a l a e s p e t a d a habría l u g a r a p r o f e r i r s e . 

4 . 4 . E l ad-quem t a m p o c o p u d o i n c u r r i r e n e r r o r d e 

h e c h o a l c o n s t r u i r u n a r e s p o n s a b i l i d a d d e carácter 

e x t r a c o n t r a c t u a l , r e s p e c t o d e l a s demás c i r c u n s t a n c i a s 

fácticas n a r r a d a s , p u e s a l m a r g e n d e s i l a e s t r u c t u r a b a n o 

s i tenían o n o relación d i r e c t a o i n d i r e c t a c o n l o s u c e d i d o 

a l r e d e d o r d e l p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , l a polémica p l a n t e a d a 

n o l o e r a p o r s e r e q u i v o c a d a l a conclusión, s i n o p o r h a b e r s e 

r e d u c i d o l a apreciación a d i c h o s tópicos. 

4 . 4 . 1 . Según l a r e c u r r e n t e , l a simplificación d e l a 

d e m a n d a e n e s a dirección, l a c u a l c a l i f i c a d e arbitraría, llevó 
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a l T r i b u n a l a i n t e r p r e t a r q u e l a r e s p o n s a b i l i d a d 

e x t r a c o n t r a c t u a l q u e d i c e f u e l a única i n v o c a d a , s e había 

f u n d a m e n t a d o e n c i e r t o s h e c h o s , p u e s l o s demás "no [los] vio" 

o "no [los] observó" o "no [los] tuvo en cuenta". 

E n c o n c r e t o , e n l a s c i r c u n s t a n c i a s d e r i v a d a s d e l a s 

"(...) comunicaciones que mediante correos electrónicos fueron 

remitidas a la gerencia y directivas de Comfenalco, a los 

Concejales de la ciudad de Cali y al blog del diario El País 

( . . . ) " , a l i g u a l q u e d e l a investigación a d e l a n t a d a p o r l o s 

h e c h o s c a l u m n i o s o s e i n j u r i o s o s "(...) en la Fiscalía (41) 

Local de Cali y el Juzgado Octavo Penal Municipal de Calf. 

E l T r i b u n a l , e s c i e r t o , sustentó l a r e s p o n s a b i l i d a d 

e x t r a c o n t r a c t u a l e n l o s h e c h o s r e l a c i o n a d o s c o n l o s "correos 

electrónicos", l o s "comentarios en el blog del diario El País" 

d e C a l i y l o s "infundios hechos en reuniones sociales", así 

c o m o e n l a "entrega del expediente disciplinario a la 

concejales de la ciudad'. 

S i e l T r i b u n a l y l a r e c u r r e n t e c o i n c i d e n e n q u e l o 

a n t e r i o r c o n s t i t u y e u n a r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l , 

r e s u l t a c l a r o , a l m a r g e n d e s i e l l o e s c i e r t o , e n ningún e r r o r d e 

h e c h o s e p u d o i n c u r r i r a l f i j a r e n e s e s e n t i d o u n o d e l o s 

a p a r t e s d e l e s c r i t o g e n i t o r d e l p r o c e s o . 

4 . 4 . 2 . D e s d e l u e g o , p a r a e l ad-quem, t o d a s e s a s 

c i r c u n s t a n c i a s f u e r o n a c r e d i t a d a s . 

E n e f e c t o , s e sabía q u e e n s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , " ( . . . ) 

llegaron a Comfenalco incluyendo a su gerente correos 
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electrónicos que contenían insultos en contra de la 

demandante". 

I g u a l m e n t e , q u e "(...) ante la aparición en el diario El 

País de dos 'noticias', una de 26 de noviembre de 2008 y 

otra el 29 de diciembre de 2010, surgieron comentarios en el 

blog donde se hicieron aseveraciones que según la actora 

eran injuriosas y calumniosas". 

Así m i s m o , q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e e s a s c o n d u c t a s , 

l a "(...) demandante presentó querella, las mismas que 

desencadenaron sendas investigaciones". 

4 . 4 . 3 S i n e m b a r g o , e n s e n t i r d e l j u z g a d o r , l o a n t e r i o r 

n o i m p l i c a b a r e s p o n s a b i l i d a d a q u i l i a n a d e l a e n t i d a d 

d e m a n d a d a , p o r c u a n t o l o s h e c h o s p r o b a d o s c o m o d e 

autoría d e l J e f e d e S i s t e m a s d e l a Corporación C l u b 

C o l o m b i a , señor G o n z a l o Hernán López Durán, n o l o s 

ejecutó e n "ejercicio" o c o n "ocasión de las funciones". 

D e l m i s m o m o d o , e n p u n t o d e l a s demás c o n d u c t a s , 

p u e s t o q u e n o o b r a b a p r u e b a señalando c o m o a u t o r a 

n i n g u n a p e r s o n a y "(...) menos que ellas hayan sido 

realizadas por un empleado de la entidad demandada (...)". 

E n adición, p o r q u e d e s d e e l p u n t o d e v i s t a cronológico, 

e l c o m e n t a r i o e n e l b l o g d e l periódico e f e c t u a d o p o r e l c i t a d o 

López Durán, e l 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , carecían d e 

relación c o n l o s p e r j u i c i o s r e c l a m a d o s . 

D e u n a p a r t e , p o r t r a t a r s e d e u n h e c h o p o s t e r i o r a l 3 0 

d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , c u a n d o empezó l a v a c a n c i a l a b o r a l d e 
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l a d e m a n d a n t e d u r a n t e d i e z m e s e s ; y d e o t r a , a l m e d i a r u n 

t i e m p o c o n s i d e r a b l e e n t r e a q u e l h e c h o y l a c a n d i d a t u r a a l a 

g e r e n c i a d e E m c a l i a finales d e 2 0 1 0 . 

4 . 4 . 4 . N o o b s t a n t e , e n e l c o n t e x t o d e l a acusación, n a d a 

d e l o a n t e r i o r s e c o n f u t a . 

C o n relación a l o s anónimos d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 7 , e n 

n i n g u n a p a r t e s e p u s o d e p r e s e n t e q u e s u a u t o r f u e 

i d e n t i f i c a d o , i n c l u s i v e e n c a l i d a d d e e m p l e a d o d e l a 

d e m a n d a d a . Corporación C l u b C o l o m b i a . 

E n l o r e l a t i v o a l c o m e n t a r i o e n e l b l o g d e l periódico a l a 

n o t i c i a d e 2 6 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 , e f e c t u a d o p o r G o n z a l o 

Hernán López Durán, J e f e d e S i s t e m a s d e l a Corporación 

C l u b C o l o m b i a , s e g u a r d a a b s o l u t o s i l e n c i o s o b r e l a 

conclusión, según l a c u a l e s e h e c h o n o l o realizó e n "ejercicio" 

o c o n "ocasión de las funciones". P o r s u p u e s t o , c o n t r a e l 

b l o g u e r o o e l a d m i n i s t r a d o r d e l b l o g , según s e a e l c a s o , n a d a 

h a y q u e c o n s i d e r a r , p u e s t o q u e c o n t r a e l l o s n i n g u n a 

r e s p o n s a b i l i d a d a l r e s p e c t o f u e i n v o c a d a . 

L o m i s m o d e b e d e c i r s e a c e r c a d e l a a u s e n c i a d e l r e f e r i d o 

n e x o c a u s a l , p o r q u e a l o l a r g o d e l a acusación n o s e h i z o 

r e f e r e n c i a s o b r e e s e p a r t i c u l a r . 

4 . 4 . 5 . E n s u m a , c u a l q u i e r e r r o r fáctico o p r o b a t o r i o e n 

q u e h a y a p o d i d o i n c u r r i r e l s e n t e n c i a d o r a l c o n s t r u i r l a 

r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l , caería a l vacío, p u e s s i 

p a r a T r i b u n a l , l o s s u p u e s t o s c o m e n t a r i o s m a l i n t e n c i o n a d o s 

c o n t r a G l o r i a Lucía E s c a l a n t e d e Garcés, n o e r a n 
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i m p u t a b l e s a l a Corporación C l u b C o l o m b i a , e n t a n t o , s i 

d i c h o a r g u m e n t o s i g u e i n d e m n e e n casación, e l r e s u l t a d o 

n o podría s e r d i s t i n t o a l e x t e r i o r i z a d o e n e l f a l l o i m p u g n a d o . 

Y c o m o epílogo, c o n relación a l o s r e p r o c h e s n o d a l e s , 

téngase e n c u e n t a , l a r e c u r r e n t e s e conformó c o n e l f a l l o d e 

p r i m e r g r a d o , d e m o d o q u e e n f i r m e s e h a l l a b a n t o d o s l o s 

a s p e c t o s c o n t r a c t u a l e s d e b a t i d o s e n l a s e d e e x t r a o r d i n a r i a . 
\ 

4 . 5 . Así l a s c o s a s , n i n g u n o dé i o s c a r g o s s e a b r e p a s o . 

3. DECISIÓN 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a , S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a 

L e y , no casa l a s e n t e n c i a d e 7 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , p r o f e r i d a 

p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e C a l i , S a l a 

C i v i l , e n e l p r o c e s o i n c o a d o p o r l a r e c u r r e n t e G l o r i a Lucía 

E s c a l a n t e d e Garcés, c o n j u n t a m e n t e c o n G o n z a l o Garcés 

L l o r e d a y S i l v i a M a r g a r i t a Garcés E s c a l a n t e , c o n t r a l a 

Corporación C l u b C o l o m b i a . 

L a s c o s t a s e n casación c o r r e n a c a r g o d e l a 

d e m a n d a n t e r e c u r r e n t e . E n l a liquidación, inclúyase l a 

s u m a d e s e i s m i l l o n e s d e p e s o s ( $ 6 ' 0 0 0 . 0 0 0 ) , p o r c o n c e p t o 

d e a g e n c i a s e n d e r e c h o , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a d e m a n d a 

i n c o a t i v a d e l r e c u r s o f u e r e p l i c a d a p o r l a c o n t r a p a r t e . 
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ACLARACIÓN D E VOTO 

E n f o r m a r e s p e t u o s a m e p e r m i t o A C L A R A R m i v o t o , 

p u e s , s i b i e n acompaño l a decisión d e n o c a s a r e l f a l l o q u e 

e l 7 d e a b r i l d e 2 0 1 4 profirió l a S a l a C i v i l d e l T r i b u n a l 

S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e C a l i , e s t i m o i n n e c e s a r i a s 

l a s a l u s i o n e s a l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l d e r i v a d a d e «los 

comentarios públicos relacionados con un blogn, así c o m o l a 

conceptualización d e e s e t i p o d e c o n t e n i d o w e b . 

E n e f e c t o , l a a c t o r a n o argüyó q u e l o s c o m e n t a r i o s 

anónimos p u b l i c a d o s e n l a p l a t a f o r m a Blogger p r o v i n i e r a n 

d e s u c o n t r a p a r t e , n i e l r e c l a m o i n d e m n i z a t o r i o s e soportó 

e n a q u e l l a s e x p r e s i o n e s ; e n e s e c o n t e x t o , e l p r o l i j o análisis 

q u e d e l a r e f e r i d a temática elaboró e l M a g i s t r a d o 

S u s t a n c i a d o r c a r e c e d e relación c o n e l thema decidendum, y 

- p o r l o m i s m o - r e f l e j a a p e n a s s u p o s t u r a i n d i v i d u a l s o b r e e l 

t e m a . , 

E x p r e s a d o d e o t r o m o d o , s i b i e n l o s r a z o n a m i e n t o s 

c o m p e n d i a d o s e n e l n u m e r a l 4 . 2 . 6 . 4 . d e e s t a p r o v i d e n c i a 

c o n s t i t u y e n a m p l i a s r e f l e x i o n e s s o b r e l a m a t e r i a , n o h a c e n 
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p a r t e d e l núcleo a r g u m e n t a t i v o a p a r t i r d e l c u a l l a S a l a d e 

Casación C i v i l construyó s u c o n s e n s o d e c i s o r i o . E n e s e 

s e n t i d o , e s t i m o i m p r o c e d e n t e s u inclusión e n e l f a l l o o b j e t o 

d e e s t a s líneas, p u e s e s o s d i c h o s d e p a s o podrían s e r 

c o n s i d e r a d o s p o r u n l e c t o r d e s p r e v e n i d o c o m o p r e c e d e n t e 

j u r i s p r u d e n c i a l , s i n s e r l o r e a l m e n t e . 

E n l o s a n t e r i o r e s términos d e j o f u n d a m e n t a d a m i 

aclaración d e v o t o , c o n reiteración d e m i i r r e s t r i c t o r e s p e t o 

p o r l a S a l a d e Casación C i v i l . 

F e c h a ut supra 


